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EMPRESA: VS COMERCIO LTDA
CNPf ne 02.049.998 / OOOT - 44.
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TüGARÉ
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE TURISMO sE+

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
PARA: GABINETE MUNICIPAL

REF: Autorização para a Celebração de Contrato com a empresa VS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ

de ie 02.049.998 /OOOI-44. Para beneficiária da Ata de Registro de Preço ne O80 /2O24, decorrente do
processo licitatório PE 024 /2024 (SRP).

Ilmo. S.r. Prefeito Municipal.

O MunicÍpio de Itacaré possui vigente a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nq 080/2024, cuja
beneficiária é a empresa vS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPI de na 02.049.99810001-44,
vencedora do certame liciratório PE 024 /2024-SRP para AQUISIÇÂO DE E0UIPAMENTOS. TIPO

PRÁNCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO
AquÁTICo Do MUNICÍPIo DE ITACARÉ-BA. especificado no item 02. Termo de Referência. Ânexo
r Ílô pREGÃo F:r-r:Tnôrurco - §Rp - Ns o2412024

Considerando que os itens licitados têm como finalidade assegurar que os agentes de salva-
mento aquático atuem com máxima eficiência, é essencial destacar que a aquisição desses equipamentos
contribui diretamente para a redução do tempo de resposta em situações críticas, ampliando significa-
tivamente as chances de êxito nas operações de resgate. Tal medida impacta diretamente na preserva-

ção de vidas humanas e no fortalecimento da segurança pública nas praias do município.

Nesse contexto, o uso de equipamentos apropriados revela-se imprescindível para a proteção da
vida humana e para a promoção do bem-estar da população local e dos visitantes. Esses recursos redu-
zem consideravelmente o risco de lesões tanto para as vítimas quanto para os próprios agentes de sal-
vamento, especialmente em cenários adversos, como fortes correntes marítimas e ondas elevadas. A
prancha de salvamento, por exemplo, permite o transporte rápido e seguro da vítima até a areia, íavo-
recendo o pronto atendimento pré-hospitalar.

Diante do constante crescimento do fluxo turístico no litoral de Itacaré, torna-se evidente a ne-
cessidade de expansão e modernização dos recursos destinados ao salvamento aquático, de modo a ga-
rantir uma resposta eficlente à crescente demanda. Nesse sentido, a celebração de contrato com funda-
mento no saldo remanescente da Ata de Registro de Preços configura-se como medida eÍiciente de raci-
onalização dos atos administrativos, permitindo a otimização de tempo e a redução de custos operacio-
nais decorrentes da instauração de novos processos licitatórios, além de viabilizar uma resposta célere
e adequada às demandas emergenciais por segurança nas praias.

Dessa forma, a conversão do saldo remanescente da referida Ata em contrato administrativo
representa não apenas uma solução oportuna, mas uma ação estratégica e necessárla à continuidade e

à efetividade da gestão pública municipal, especialmente no que se refere à proteção da vida e ao inte-
resse coletivo.

PREFEÍTURÁ iíuNíctPÂL oE lTÁcÁRÉ
Rua Dr. Edgar Âlves dos Reis, ne 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.

E.mail: itacare.licitacoes@gmail,com
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iTÀihâfrÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Diante do exposto, solicita-se a devida autorização para a formalização do contrato com funda-
mento no saldo disponível na Ata de Registro de Preços na 080/2024,a fim de assegurar a continuidade
e a efetividade dos serviços públicos prestados à população

Itacaré, 11 de agosto de 20

MARCO N EIRA DE SOUZA

de TurismoSecretária lpa

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edtar Âlves dos Reis, ne 57, Centro - Itâcaré - Bahla CEP - 45.530-000

E-mâll: itÂcâre.licltacoes@Bmail.com
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PREFEITURÁ MUNICIPÂT DE ITACARÉ
CNPJ; 13.846.902l0001-95 0{

]TAÇARE ry
DO: GABINETE MUNICIPAL

PARA: DEPARTAMENTO DE tlClTAçÃO

DESPACHO DE AUTORIZACÂO

Após análise da solicitação da Secretária Municipal de Turismo para realizar

Contrato com a empresa VS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPf de ne

o2.o49.998/OO01-44, ATA de ns 080/2024, para a AOUISICÃO DE EOUIPAMENTOS.

TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

(ÁI t/ÁMFNTíI ÂNIIÂTII.'I NN MIINI'IPIÍI NE ITÀí-ADT PÁ acnaaiÍinrdn nn itarn O?

Termo de Referência. Anexo I do PREGÃo ELETRÔNICo - sRP - Ne 02412024.

Autorizo a realização dos procedimentos administrativos cabíveis para que se

cumpra com a finalidade desejada.

Itacaré/Ba,11 de agosto de 2025

o

o
á- ^t çr(/s.4*

Edson Arante Santos Mendes.
Prefeito Municipal

PREFEITURÁ MUNICTPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, nr 57, Centro - ltacaré - Bahta CEP - 45.530-000.

E-mail: ttacare.licitacoes@gmail.com
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'!rdçâü.8 DEPARTAMENTo DE LrcrrAçÕEs E coNTRATos ry

DO: DEpARTAMENTO DE LtCrAçÃO E CONTRATO

PARA: SETOR DE COMPRAS

Prezada Sen hora,

o

Tendo em vista que a Ata de Registro de Preço n" O8O/2O24- derivada do Pregão Eletrônico ns

O2412O24(SRPI - celebrada entre o Município de ltacaré/Ba e a vS COMÉRCIO [TDA, inscrita

no CNPJ de ne 02.049.99810001-44, a Secretariâ de Turismo e gestor manteve o interesse na

elaboração de contrato Administrativo, solicito a verificação do saldo disponível para a

possível elaboração de Contrato. Solicito que envie oficio com planilhas do saldo atualizado.

Itacaré/Ba, 11 de agosto de 2025.

.,t l,\lr,; ;}s
Lamarthinna ddJesus dos Santos

Agente de Contratação

o

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Rels, ne 57, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail: itacare.licitecoes@gmail.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPf : 13.846.9021000 1-95

(} 000006

üâÇÃBÉ
DEPARTAMENTO DE COMPRÂS S

DO: SETOR DE COMPRAS

PARÂ: DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

REF: Solicitação de saldo atualizado Ata de Registro de Preço ne 080/2024, decorrente do
processo licitatório PE 024 /2024 (SRP), Empresa: VS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPf de ne
02.o49.994/OOOI-A4

Prezada Senhora,

o Em resposta, venho através deste informar o saldo de itens da Ata de Registro de Preço n'

O8O /2024- derivada do Pregão Eletrônico 024/2024- celebrada entre o Município de Itacaré/Ba

e a empresa VS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ de ns 02.049.995/OOOI-44, o valor atual

da ata é R$ 70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reais), segue em anexo planilha detalhada

por lotes com saldo atualizado conforme solicitado,

Itacaré/8a,11 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

o DEPART ENTO DE COMPRAS

PREFETTURÁ MUNtCIPAL DE ITAcARÉ
Rua DÍ, EdBarAlves dos Rels, ne 57, CeÍtÍo - ltacáÍé - Bâhla CEP - 45.S30-000,

E-mail: ltãcare.llcltacoes@gmâil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ

Governo do Estado da Bahia

SALOO DE ITENS GERAL POR LOCAL

Contrelo Tenno No 0000E0/2024

COMERCIO LTDA

Vigência 1 4/OA|2O21 sté 1 4lOAl2O25

Secrctana Quentidades

Local
Sardo

Resarals

OOOOOI OOOO2 OOOO725o PRANCHA PARA SALVAMENÍo AQUÁTICo, TIPo LoNG BoRD uNr 3_520,000 20,000 20 70.400,00 70.400,000

70./|o0,00 70.400,000

Saldo Total Restante: 70.'100,000
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S6crot!ria Municiprl dê TuÍismo

00000013 - SccretaÍiâ Iunicipal De Tu.iBmo
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPI: I 3.846.902l0001-9s
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nmÇcB*É
DEPARTAMENTO DE LICITAçÔES E CONTRÂTOS sflry

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PARA: CONTABILIDADE.

Assunto: lnfonnação Orçamentaria para a ContÍataçâo da empresa: VS COMERCIO LTDA,
inscrita no CNP| de nc O2.O49.99A|OOO1-44, beneficiária da Ata de Registro de Preço
# O8O /2024, decorrente do processo licitatório PE O24/2O24 {SRP), cujo ob,eto é

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM

DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICíPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 02, Termo de Referência, Anexo ldo PREGÀO

ELETRÔNICO - SRP - N9 OZ4/2024.

Prezado Senhor,

o Mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal a este setor, solicito a Informação Orçamentária,

para o ano em exercício, referente a contratação acima descrita. Ratifico que o valor para a

contratação será R$ 70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reais).

Itacaré, 12 de julho de 2025

Departamento tc o E Contratos,

o

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITAcÁRÉ
Rua Dr. Edger Alves dos Reis, ne 57, CentÍo - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000

E'mailr ltâcâre.llcllácoes@glnâil.com
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95

000 00I
DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRÂTOS ryry

DEPARTAMENTO DE TICITAçÃO
PARA: CONTABII,IDADE.

Assunto: Informação Orçamentaria para a Contratação da empresa: VS COMÉRCIO LTDA,
inscrlta no CNPI de nc O2.O49.99A / OOO1-44, beneficiária da Ata de Registro de Preço
ne O8O /2O24, decorrente do processo llcitatório PE O24 /2024 (SRP), cuio ob,eto é

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM

DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 02, Termo de Referência, Anexo Ido PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP - N9 02412024.

Prezado Senhor,

Mediante autorização do Sr. Prefeito Municipal a este setor, solicito a lnformação Orçamentária,

para o ano em exercício, referente a contratação acima descrita. Ratifico que o valor para a

contratação será R$ 70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reais).

Ítacaré, 12 de agosto de 2025

Departament ação E Contretos.

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITAcÁRÉ
Rua DÍ. EdSar Alves dos Reis, ía 57, CentÍo - ltãcáré - Bahiâ CEP - 45.S30-000,

E-mail: itá(áre,llcitâcoes@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TTACARÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95 0000it'

IIâgABE
DEPARTAMENTO CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE.
PARÁ: DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO.

o

Assunto: Em resposta a solicitação de despesa encaminhada, confirmo a existência de

dotação orçamentária para a contratação de empresa especializada VS COMÉRCIO LTDA,

inscrlta no CNPf de ne O2,O49.99A/OOO1-44, beneficiária da Ata de Registro de Preço

ne O8O /2024, decorrente do processo licltatório PE O24/2024 [SRP), cujo objeto é

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM

DISPONIBILIZADOS AOS ACENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 02, Termo de Referência, Anexo Ido PREGÃO

ELETRÔNICO _ SRP _ N9 024 /2024.

Itacaré,lZ de agosto de 202 5

o

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE

a

PREFEITURÂ MUNIctPAL DE lrÁcÂRÉ
Rue Dr. Edgar Álves dos Reis, nc 57, Centro - Itâcaré - Bahta CEP - 45.530'000

E-meil: itacare.licitâcoes@glnail.com

DOTAçÃO ORçÁMENTÁRN

Unidade Requlsitante Fonte Projeto Atividade Elemento de Despesa

Secretaria de turismo 150000000000 2016
33903000000
4490s200000
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÂCARÉ
CNPf : 13.846.902l0001-95

!ilsAdÉ DEPARTAMENTo DE UGITAçÕES E coNTRÂTOs +flry
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N9 zOO/2025

Tendo em vista a solicitação feita pela Secretaria de Turismo e AUTORIZADA pelo Sr. Prefeito Municipal.
Em vista que o obieto licitado será necessário em momento futuros, e que se revela mais econômico ao
erário a cóntratação da beneficiária, preservando assim o saldo da ata, tendo a empresa VS COMÉRCIO
LTDA, inscrita no CNPJ de ne 02.049.99810OOL-44, manifestado o interesse em manter o contrato
com os mesmos valores praticados. Eu Lamarthinna de ,esus dos Santos, na qualldade de Agente de
Contratação, mediante PoÍtaria OOOI/2OZS, instauro e autuo o presente Processo Adminishaüvo
nS 2OO/2O25, que tem poT obJeto AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRÁNCHAS E FLUTUADORES

A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ-
BA, especificado no item 02, Termo de Referência, Anexo Ido PREcÃo ELETRÔNICo - SRP - Ns

024/2024,O valor para a contratação acima solicitada será no valor estimado de R$ 70.400,00 (S€tenta
mil e quatrocentos reais), reíerente ao saldo remanescente da Ata nq 080/2024. O fornecimento
ocorrerá em conformidade ao Edital PE 024/2024-SRP. Os recursos necessários ao pagamento das
despesas inerentes à contratação correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

DgrAçÃo oRçAMEinÁRn

Unidade Requisltante Fontê Proieto Atividade Elemento de Despêsa

Secretaria de tuÍismo 1soooflxxrcoo 20t6
339030m000
449052(xx)00

Ratifico, que todas as peças necessárias para a composição do processo administrativo constam em
anexo

Itacaré/BA, 12 de agosto de 2025

n ..,.n .i+, l-.-

Lamarthinna de le§ls dos Santos
Agente de Contratação

I
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o

o

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. EdgaÍ Álves dos Rels, ne 57, CentÍo - ltâcâré - Bâhta CEP - 45.530-000

E-mail: itâcare.licitacoes@BInail.com



ESTADO DA BAHTA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ

CNPI: 13.846.902l00O1-95

PODBR EXBCI'TTVO MIINICIPAI.
DBPÀRTAUE!{TO DE UGITAçõES E CONTRÁTOS

ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS Ne OAO/2O24.
pREcÂo ELETRôNtco - snp - Ne oz4/zoz4.

PR0CESSo ADMINISTRATIYO Ne 160,1 I 2024.

00001 .

0004 3 ?

c

o wluxtcÍplo or IrecnÚ, nanre, inscrita sob o GNPJ nq 13.846.9 0210001-95, com sede na
Rua Ruy Barbosa-11-Centro-ltacaré,Bahia- CEP:45,530.00, representado neste ato pelo prefeito
municipal o Sr. Antônio Mário Damasceno, brasileiro, casado, inscrito no CPF ne 227.671.005-
59, Carteira de ldentidade ne 14.7 48.665-72 SSP-BA, residente e domiciliado nestã cidade,
considerando o iulgamento da licitáção na modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para
REGISTRo DE PREÇOS ne 080/2024, Processo administrativo n.e t6o.7/2024, REsoLvE
registrar os preços da empresa VS COMÉRCIO LTDA, inscrite no CNPf de no 02.049.998/oool-
44, localizada na Rua Francisco Rodrigues dos Santos , ne 197, sala 05, bairro Centro, Atibaia/SP,
CEP 12.940-250, neste ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato
Social pelo senhor MeuÉcio Bergamasco Filho, brasileiro, divorciado, empresário, portadora do
RG de nq 13.685.539-8 SSP/SP, e do CPF sob o ne 055.7 99.7 68-28, indicada e quallflcada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições preüstas no EditâI, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nq 14.133, de
1s de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBIETO
1.1,. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para a eventual ÁQUISIçÂO DE
EQUIPÂMET{TOS, TIPO PRÂNCHAS E FLUTUÂDORES A SEREM DISPONIBILIZÂDOS AOS
AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPI0 DE ITACARÉ.BÀ especificado no
item 02, Termo de Referência, Anexo I do PREGÁO ELETRÔNICO - SRp - Nr OZ4/2O24., qe é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCÂçÔES E QUÂNTTTATMS
?,!, O, preços estão registrados nos termos da proposta vencedora do pregâo Eletrônico
o24/2o24, comvalor estimado de R$ 70.400,00 (setenta mll e quatrocentos rãals), referente
ao item 02, conforme proposta anexa a esta ata de registro de preço nc OgO /2O24:

o

2,2,
anex

A listagem do cadasfro d
o a esta Ata.

e reserva refereDte ao presente registro de preços consta como

óRcÂo (s) cERENcIA-DoR, FrscAr DE coNTRÂTo E pARTrcrpANTE (s)

ITEM DESCRI o UNID UÁNT
02 a para salvamento aquático, tipo long bord, com

tamanho de 9.0" polegadas (2.84cm), com largura de 22
polegadas [55cm). Rabera roud, feita de bloio de alta
densidade, laminação usando criste CLK S00 e tecido de
fibra de vidro resistente a infiltração, com duas camadas
de 6 onças no fundo e 3 camadas de 6 onças do deck; 04
alças no mÍnimo 2,50 cm, e máximo 3,50 cm de espessura,
todas na pane frontal (duas de cada ladol utilizando
encaixe üpo copinho. Uma quilha centrel, de 6 polegadas.
Na cor amarela com umas cruz vermelhas no bico da
prancha e ante derrapante na cor vermelha na parte
frontal da mesma.

Pranch UNIDADE 20

3
ÂTÁ DE REGtsrRo DE pREço N. oao/2o24 - pREcÁo E ErRôNrco DEN. o21l2oz4

Xua Heraldo de Mclo Lopcs, Centro - ltacarc - Bahia CEp - 45.530.000.
E-Eell: ltacarcllcttacocs@grl|allcom
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PODBR EXBCUTIVO MI'MCIPâI.
DFÂRTÁI,ÍB'TO DE IJGITÂçÕES B CONTRÂTOS

00001;

0004 3 8

a

o

3.1. O gestor do contrato será o (a) secretário (al atual da pasta e coordenará a atualizaÉo
do processo de acompânhemento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrâto, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

üstas à veriffcação da necessldade de adequações do contrato para fins de atendimento da

fi nalidade da administração.
3.2, A fiscalizaçâo dos serviços contratados será exercida por intermédio do servidor
Pedroildo Conceição da Silva, designado pela portaria ne 2.209 de 30 de janeiro de 2023.

4, DA ADESÃO À ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente destâ licitação,
conforme lusuficadva apresenteda nos estudos técnicos preliminares.

Dos llmltes para as adesôes
4,2, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgã0, a cinquenta
por cento dos quantitetivos dos itens do instrumento convocetório registrados na etâ de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.3, O quanütaüvo decorrente das adesões não poderá exceder, na totaltdade, ao dobro do
quantitaüvo de cada item registrado ne ate de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acrésclmo de quantltadvos
4.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. vAuDÁDE, FOR.rr,rALrZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA
S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perÍodo,
medlante a anuêncÍa do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaioso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua ügência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da conkatação e a cada exercÍcio
Rnencelro a disponibilidade de créditos orçamenúrios, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 fum) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados ne ata será formalizada pelo órgão ou
pela enüdade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da
Lei n! 14.133, de 2021.
S.2.1. 0 instrumento contretual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
S,3. Os conEatos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil,
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nc 14.133, de 2027.
S,4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilÍdade de o licitante oferecer ou não propostâ em quantitativo inferior ao
máxlmo prevlsto no €dlta, e se obrlger nos llmites dela;
5,4.2, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2, Mantiverem sua proposta original.
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5.,1.3. será respeitada, nas conEatações, a ordem de classificação dos licitântes ou dos

fornecedores registrados na âta.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obietivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para f,ns da ordem de classÍficação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proPosta
original.
5.7, A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de conüatação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hlpóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no editul; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses preüstas no item 9.

S.8, 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP

e ficará disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.
S.9. Após a homologaçâo da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a atâ de registro dê preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem preiuÍzo das sanções preüstes na Lei nc 74.733, de 2021.
S.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a jushficativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assineture digital.
5.11. Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5,7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Admlnistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a conEatação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edirol poderá:
5,12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a'ordem de classihcação, com üstas à
obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
S,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo
de llcÍtação especÍRca para a aqulsição pretendida, desde que deúdamenre justincada.

6, AI.TERAçÂO OU ÂTUÂLTZAçÃO DOS PREçOS R,EGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nes seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
impreüsíveis ou previsÍveis de consequências tncalculáveis, que inüabilizem a execução da ata
tál como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso Il do caput do arL 124 da Lei na 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições Iegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6,1.3. Na hipótese de preüsão no edital ou no aúso de contratação direta de cláusula de
reaiustemento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq 14.733, de
?027.
6.1.3,1, No caso do reaiustamento, deverá ser respeiteda a contâBem da anualidade e o
Índice previstos para a contratação;
6.1.3,2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçâo.
6.1.3.3. O prazo pera respostã de análise do pedido de reaiuste ou reequilÍbrio, conforme
o item 5.2, será de no mÍnimo 30 (trintal dias.

7. NEGOCTAçÂO DE PREçOS REGISTRÁDOS
7.1,. Na hipótese de o preço registrado torlar-se superior ao preço praticado no mercado por
moüvo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço regisEado.
7,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevÍsta no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vânta.iose.
7.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contretos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negocÍação com üstas à alteração
contratual, obsewado o disposto no arl. 724 da Lei ne 14.733, de 202L.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultedo ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do preço
registredo em relação às condições inicialmente pâctuades.
7,2.2, Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inüabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem preiuÍzo das sançóes previstas ne Lei ne 7+.733, de 202,7, e na legislação aplicável.
7.2,3. Na hlpótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para
verificar se aceitam manter seus preços registredos, observado o disposto no item 5.7.
7.2,4. Se não obüver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis para a
obtenção da contratação mais vantâiose.
7.2,5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme preüsto no item 7 -Z e no itemT .2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão gerenciador comunlcará aos órgãos e às enddâdes que üverem nrmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no arL 124 daLei
ne L4.733, de 2027.
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8. REMÂNE'AMENTO DAS QUANTIDÂDES REGISTRÂDÂ§ NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
8,1. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão geÍenciador entre os órgãos ou as entidades
partlcipantes e não participantes do reglstro dc preços.
A,Z, O remaneiamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou
8.2.2. De ôrgão participante para órgão não participante.
8.3. O órBão gerenciador que tiver esümado as quantidades que pretende contratar será
considerado parüclpante para efeito do remanejamento.
8,4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites preüstos no arL 32 do Decreto ne 11.462, de 20?3.
8.S. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitâtivo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja préüa anuência
do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quanütativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seia feito enEe órgãos de MunicÍpios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneiamento dos itens.
4.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quanütaüvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição
das quanüdades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9, CANCEIÁMENTO DO REGISTRO DO LICITÂNTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRÁDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9,1.2, Não retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prezo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
9.1,3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese preüste no artigo 27, § 2q, do
Decreto ne 71.462, de 2023; ou
9.1,4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou tV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de
202t.
9.1.4.1. Ne hipótese de apllcação de sanção preüsta nos tncisos III ou Mo caput do art.
156 da Lei ae 74.733, de 2021, ceso a penalidâde aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de ügência de âta de registro de preços, poderá o órgão ou â enüdade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9,2. O cencelamento de registros nes hipóteses previstas no item 9.1 será formelizado por
despacho do órgão gerenciador, garanüdos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do reEistro do fornecedor, o órtão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastso de reserva, observada a ordem de clâssificâção.
9,4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de regrstro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
deüdamente comprovadas e justifi cadas:
9,4,1, Por razáo de interesse público;
9,4.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9,4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do
Decreto ne 11.462 , de 2023.

10. DAS CONDIçÕES DE ENTREGA
10,1. 0 fornecimento do (s) item [ns) ocorrerá de forma parcelada conforme termo de
referência, em até 3 (três) a contar do recebimento da autorização de fornecimento.
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10.2. Os bens deverão ser entregues em local informado pela autorização de fomecimento.
10.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diânte à
ocorrência de caso fortuito ou força maior, deüdamente comprovado pela empresa beneficiária
da ata e/ou contratada.
10.4. Exceto nos casos em que for impossível a preüsão do fato, a empresa deve comunicar
por escrito e com antecedência mínima de 2 [dois) dias do prazo máximo para entrega dos
produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido,
detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente
advenida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais
sanções preüstas neste lnstrumento, podendo resulter, lnclusive em rescisão unilateral do
contrato.
10.5, A comprovação do caso fortuito ou força maior, não eximirá a empresa beneficiária da

ata e/ou contratada da obrigação de ressarcir as secretâries requisitantes do valor
correspondente aos custos que üer a ter para suprir as necessidades administrativas de suas

unidades até o recebimento dos produtos/materiais.
10,6. A critério das partes, poderá ser estabelecÍdo um cronograma, esümando-se as

quantidades e datas de entregas futuras do (s) produto (s) licitado (sJ.

10.7. Deverá a Unidade contratente proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega
do (s) produto [s].
10,8. O (s) bem (ns) será (ãoJ recebido (s) provisoriamente, de forma sumária, nos termos da
legislação ügente, pelo [a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, pare
efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na propostã.
10.9. O [s) bem (nsJ poderá (ãoJ ser (emJ reieitado (sJ, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especiÍlcações constantes no Termo de Referêncla e na proposta, devendo ser
subsütuÍdos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da beneficiária da ata de registro
de preços e/ou conEatada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
10.10. O [s) bem (nsJ sera (ão) recebido (s) definitivamente no prazo de 10 [dez) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
10.11. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
conEatada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
10.12. Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi
apresentada na proposta de preços da empresa CONTRÂTADA, desde que seja de qualidade igual
ou superior à marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado ao fiscal do
contrato por meio de documento íormal, no qual apresente jusüficativa plausÍvel, devidamente
comprovada.
10.13. A avaliação da qualidade da marca que úer substituir a quc foi inicialmente cotada pela
CONTRÁTADA deveÉ ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim que emitirá
relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no parágrafo anterior.
11. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Receblmento

11.1. O (s) bem (s) será [ão) recebido (sJ proüsoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntâmente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeÍto de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
propostâ.
11.2. O (s) bem (sJ será (ãoJ rejeitado (s), no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provlsórlo, quando em desacordo com as especÍffcações constantes no Termo de Referêncla e na
proposta, devendo ser subsütuÍdos no prazo de 03 (trêsl dias, a contar da notiÍlcação da
contratedâ, às suas custas, sem preiuÍzo da aplicação das penalidades.
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11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) diâs, a contar do recebimento de

note fiscal ou insmlmento de cobrança equivâlente pele Admlnistração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'

it.+. O praio p"ra recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusüÍicada, por igual peúodo, quando houver necessidade de diligências pâre a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, quelidade e

quantidade,deveráserobservadooteordo@comunicando-se
á "-p."., pr., 

"missão 
de Notâ Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do

obleto, para efelto de liquidaÉo e pagamento'
11,6, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de

saneamento da nota fiscal ou de insEumento de Cobrança equitãlente, veriÍicedas pela

Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
11.7. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilÍdade éüco'profissional pela perfeita execução do

contrato.

o

o

Da Emlssão e LlquldâÉo da Notâ Flscal

11.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras.
11.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela próprie Contrateda, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habllitação e da proposta de

preço, bem como da nota de empenho, não se admitindo notas fisceis emitidas com outros
CNPJ's, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequâdo ao obieto da contratação, devendo destacar
nas notas fiscals o lmposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR
dispostas na Instrução Normaüva RFB na 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção
quando do pagamento.
11.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e êssenciais do documento, tâis como: prazo de
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, perÍodo respectivo da
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de
regularidade vigentes.
11.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proüdencie as medidas
saneadoras. Nestâ hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratânte;
LI,l2. A note Íiscel ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade hscal e trabalhista.
11.13. A Administreção deveÉ soliciter es certidões nscais para verificar a manutenção das
condições de habiliteção exÍgidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrênclas lmpeditivas indiretas.
11.14, Constatândo-se, a situação de irregularidade do contretado, será proüdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 fcinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do confatante.
11,15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

ÂTÂ DE REGISTRo DE PREçO r OEO/zOzrr - PREGÀO ELEIRÔXrCO DÉNe O24/2O21
Rua Hereldo dê Melo LoDeJ, CertÍo - lt câÉ - Búiâ CEP - 45.530-000.

E-tD.ll: ltâcrrêJlcltacoc.Othrl.corn
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que sejam acionados os meios pertÍnentes e necessários para Sarantir o recebimento de seus

créditos.
11,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

conEatado a ampla defesa.
11,17. Havendo a efetiva execução do objeto, os paBamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação Íiscal ou
trabalhista.

Prazo de pagamento

11.18. 0 pagamento será efetuado em até 30 [trinta] diâs após a emissão da nota fiscal ou no

dia da enkega do obieto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art 63 da Lei

Federal ng 4.3?.0/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de

titularidade da empresa contratâde.
11.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 10lo [um por cento) ao mês, calculada
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30o (trigésimo] dia da data do protocolo do documento
de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecuçâo do objeto, fica o
contretado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e
no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não
executada do contrato.
11.20. O valor dos pa8amentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção moneúria, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Ádministração Pública, limitados a 72oÀ ao
ano.

Forma dc pagamento

tl.zl. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (Banco do
Brasll/ Agência: 42SS-Z/ Coúa corrente: 2303-5) indicados pelo contratâdo.
11.22. Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária preüsta na legislação
aplicável.
11.23.1. A Contratada no ato do enúo de suas notas fiscais deverá apresentar também a
"Declaração do regime kibutário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regime tributário, Íica a empresa Contratâde na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração,
t1.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enúar em
anexo â nota nscal, o eKrâto do Slmples Naclonel ou 0 reclbo do PGDAS de ulíma competêDoa
para conferência da alÍquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art 21 da Lei
Complementar 123/2006, em seu § 44.
11.23,3, A Contatada que seJa beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal
sobre a Recetta Bruta, deyerá apresentar a Declaração em anexo à Nota Flscal.
11,23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estâbelecidos
na legislação ügente.
1L,24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lgi
Complementar nq 123. de 2006. não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entânto, o pegamento ficará condicionado à
apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto ne referida Lei Complementar.

ÁTA DE REGTSTRO DE PREçO Nr 0aO/2O2,r - PREGÀO E EIRÔN|CO DENIO24/2021
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centm - Iteceré - Bahle CEP - 45.530.000.

E.mall: ttacar€.lldtaco€i@small.com
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!2, DASPENALIDADES
12.1. O descumprimento de Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das penalidades
estabelecidas no Termo de Referência,
12.1.1. As sanções também se apllcam aos lntegrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido iniusüffcadamente após terem
assinado a ata.
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de regisFo de preço (art. 7e, inc. XlV, do Decreto ne

L7.462, de Z0Z3J, exceto nas hipóteses em que o descumprimento dtsser respeito às

contretâções dos órgãos ou enudade partlcipante, ceso no quâl câberá ao respectivo órgâo
participante a aplicação da penalidade (art 8e, inc.IX, do Decreto oe Ll.46Z, de 2023).
L?.,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
preüstas no item 9.1, dada e necessidade de instauração de procedimento pâra cancelamento
do registro do fornecedor.

13. CONDIçÕESGERAIS
13.1. As condlções gerais de execução do objeto, tals como os prazos para entreSa e
recebimento,:rs obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do aiuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ foi lawada em 02 (duas] vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houverJ.

Itacaré /Bahia, 14 de agosto de 2024.
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E
MUNICÍPIO DE IT É, nnun

CNPf :13.846.9 /0001-95
Antônio Mário Damasceno.

Prefeitoo
vs coM ERCro âüig1X""l;J"''"

LrDA:0204ee :i'JTtJ:,,,,000, *
980001 44 Dados: 2024.08. r5

1 I :18:01 -03'00'

CONTRÁTADO:
VS COMÉRCIO LTDA

CNPI: 02.049.998/0001-{4
Representente Legal - Mauricio Bergamasco Filho

RG: 13.685.539-8 SSP/SP, e CPF sob o ne 055.799.768-28.

ÂTA DE REGISTRo DE pREço Nr ooo/2024 - pREcÃo ElrRôNtco DÉNa ozllzoz+
Ruâ H€raldo Íle Mclo Lop€s, Centro - lürcaré - Baila CEP - {5.5301000.

E-rDall: ltacarclldtacoc6@EDall.cortr
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ANEXO I
PROPOSTA REAIUSTADAS

o

ATA DE REGISTRO DE PREçO Nc OA0/202,Í - PREGÀO ELErRôI{tCO DENc O21/2021
Rua Heraldo de Melo Lopes, CcDtro - lhcaÉ - Behla CEP - 45.530-000.
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a7tBAtA,26lO1l2024

À PREFETTURÂ DE rAcÂÂÉ
PREGÃo E[ErRÔNtco Ne 024/1024
Proc6so Mmlnffi lvo n' 160.1/2024

Dados da empresa em tlmbrado

PROPOSTA

Valor total da proposta RS70,400 (Setenta mil e quatrocentos reais)

Valldade dô proposta:60 dia5

Dedos Bancários Banco 001 aB 4255-2 c/c 2303-5

OÊCIARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárlas para o flel cumpílmento do objeto desta

licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encar8os sociais, previdenciários e trabalhlstâs
de todo o pessoal da contrâtadâ, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empre8ados,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionrm com o fiel
cumprimento pela contratada das obíigações.

rUÁ PÁDRE IRÁIVCTSCO AODRIOUB9 DO§ SÁ.lYTos' 797 - cDrlTRO - CDP.: 1294Ô250
ATTBNA / SP

CNPJ 02.049.998/ OOO1.44 l.E. 190.20A.966.110

o

ITEM DESCRTçÃO UNID QTDE PREçO
uí{rT R$

PREçO

ÍOTAL
RS

MARCA MODELO

2 Prancha para salvamento
aquático, tipo long bord, com
tamanho de 9,0" polegadas
(2.84cm), com largura de 22
polegadas (55cm). Rabeta roud,
feitâ dê blocô de eltâ densidede,
laminação usando crlsta CLK 500 e

tecido de fibra de vidro resistente
a infiltração, com duas camadas de
6 onças no fundo e 3 camadas de 6
onças do deck; 04 alças no mÍnimo
2,50 cm, e máxlmo 3,50 cm de
espessura, todas na parte frontal
(duas de cada lado) utilizando
encaixe tipo copinho. Uma quilha

central, de 6 polegadas. Na cor
amarela com umas cruz vermelhas
no bico da prancha e ante
derrapante na cor vermelha na
parte frontal da mesma.

UNID 20 3.520,00 70.400,m cjtech long bord
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vs coMERcro âülljt".ffj"'.'
LTDA:020499 corarncto

ggoool44 LrDAo204eee800014

MAURÍCIO EERGÂMÀ5CO FITHO

PRoPRIETÁRIo

RG: 13.68s.539-8 - SSP/SP

CPF: 055.799.768-28

o

a

.RUÁ PáDRE rRÁIYc,ISclO nODRIOI EiS DOS SÁJYTIOS, 197 - CE:NrRO - CDP.: 72940'250
ATIAATA / SP

CNPJ 02.049.998/ OOO 1.44 I.E. 190.208.966.110

2
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TECH
RESCUE

o
CJTECH 369 COM. ART. ESP.LTDA
cNPJ 09.308.466/000í-23
TEL.4í 996491844
INSTAGRAM: @CJTECHRESCUE

Descritivo de construÇoo longboord de resgofe

a

a ESPECTFTCAçÔeS Oe MATERTAL

. BLOCO EPS T5

. LONGARINA MADEIRA 4MM

. TECIDO FIBRA DE VIDRO I6OGR

. LAMTNAÇÂo EM RES|NA Epóxt ptGMENTAoA

. CAIXÂ CENTRÂL DE NYLON INJETADo

o outllrÃo EM NYLoN INJETADo

. TARUGOS DE NYLON PARA ANCORAGEM DAS ALçAS

O ALÇAS EM CINTA DE POLIESTER 15MM COM REVESTIMENTO EM NEOPRENE

. BANHo ACABAMENTo DE RES|NA poLtÉsren

. DECK BORRACHA 3MM

alendimento369@omôil.com
Drânchâsderesoate@omall.com



o ESPECTFTCACOES OE CONSTRUÇAO
00045t|

O SHAPE DESENHADO EM 3D

O USINAGEM EM CNC

. LAMINAÇÀO COM 2 TECIDOS EM CIMA + 2 EMBAIXO + REFORÇOS DE BICO E RABETA

O ANCORAGEM DOS TARUGOS COM ARALDITE NAVAL

. PARAFUSOS EM AÇO INOX PARA FIXAçÃO DAS ALçAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Receita Federal do Brasll
ProcuÍadoÍia-Gêral da Fâzênda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: VS COMERCIO LTOA
CNPJ: 02.049.998/000í -44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 5'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certiÍicâção da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta cerlidão está condicionada à veriÍcaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.bÊ ou <httpr/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .751, de 2t1012014
Emitida às 10;38:06 do dia 0610312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210912025.
Código de controle da certidão: 0CgA.2B3B.C52E.CEOC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.a



ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA

35664
VS COMERCIO LTDA.

02.049.998/0001-44

000029

CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MOBILIARIOS NO 602

lnscÍição:
Nome/Razâo

CPF/CNPJ:

Ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do sujeito

-passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constem pendências em seu

Q:ii;:::1,'ras 
a créditos tiibutários administiados pela Secretaria de Planejamento e Finanças da Estância

Esta certidáo se reíere à situaçâo do sujeito passivo no âmbito do Município da Estância de Atibaia.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no
CNPJ.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no endereÇo

https://consulta-execucoes. plataforma.betha.cloud/3403acd3Jadg-462a-bdfa-089ffe95Ía38

a

EmitÍda às l4i05:12 do dia 27/0512025 por Oebora Manna Patricio

Válida até: 1910812025

Qualquel rasura ou emenda invalidará este documênto.

Av. da Saudade, 252 - Centro - Atibaia/SP - CEP 12940-560
www.atlbaia.sp.gov.bÍ
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pRoGURADoRTA GERAL Do ESTADo 00003p

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidáo Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.049.998

Ressalvado o direito de a F azenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdica/Íísica acima identíficêda que vierem a ser apuradas, é ceítiÍicâdo que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de Íesponsabilidade do lnteÍessado(a).

Tratando-se dê CRDA emilida parc pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima inÍormada.

Certidão nô 70205078 Folha 1 de '1

Data e hora da emissão 2510712025 12:26:'10 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n" 2, de I de maio de 20'13.

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
A aceitaÉo desla certidáo está condicionada à veriflcaçáo de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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2410712025 0088386949

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA OO ESTADO DE SÁO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

00003i

o

oERT//DÁO N.: 3089595

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiçg

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnÍormações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

cERTlFlcA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDIC|A|S E EXTRÂJUD|C|A|S, anteriores a
2310712025, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

VS COMERCIO LTDA, CNPJ: 02.049.998/000'144, conforme indicação constante do pedido de

Esta certidão náo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os Íeitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema inÍormatizado reÍerentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A datâ de inÍormatização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍicada no Comunlcado
SPI no 2212019.

Esta ceÍlidão considera os íeitos distribuidos nâ 1a lngláncia, mesmo que estôiam êm
Greu de Rea.trso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍeíência dos dados pessoais Íomecido8 pelo pêsquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinetárlo dâ certdâo.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos reÍeÍentes à matriz e às
Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiíic€dos com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Não é necessária a complementaçáo com a certidão do sistema eproc

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidáo é sem custas.

Sáo Paulo, 24 de julho de 2025

0088386949
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo 00003r

o

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 02.049.998 1000144

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão n" 25040082582-07

Data e hora da emissão 0210412025 11:41 .23

validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp. gov.br

o

Folha 1de 1

St:
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PÔDER JUDI C IÁRI O

JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBATHISTÀS

Página I de 1

contados da data

Nome: VS COMERCIO LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 02 .A49 .998 / A0Al-44
Certidão n": 43-l 49487/2A25
Expedi ção : 37 / Ai / 2025 , às 13:47:28
Valrdade:. 2'1 /01/2A26 - 180 (cento e oitenl-a)
de sua expedição.

dias,

o
CerLifica-se que VS COMERCIO LTDÀ (!rÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 02.049.998/0001-44, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certrdão emitida com base nos arts , 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/207L e

13.461 /2A11, e no ALo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão sào de responsabilidade dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidao condj-ciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldenti ficaÇão das pessoas naturai s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transftada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, lnclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c .j- á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firnados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executi-va.

o

Dúv:dd. e :ujestõEs: c:,d r.1t s: .I us. or
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Códi9o de controle da consLrlta: 8bfee2e4-bb49-40b3-86e5-e8234fafdb90

o

Slturção C.dârtr.l:
Ocorrêncl. Flrc.l:

Rêglm. d. Apurrção:

Atlvldadas Econômlc!i:

Atrvo Dàt. dr Sltuâção Câdârtrâl: 02110/2000

Ativa Posto Fircrl: PF-12 - BRAGANÇa PAULISTA

5II,4PLES NACIONAL

Comérc o varejlsta de artigos médicos e ortopédrcos
comérc o a varelo de peçôs e acessórlos novos para veículos ãutomotores
Comércio a varejo de pneumáticos e cárnaras-de-ar
Comércro varejisrâ de lubíícàntes
Comér.io varejista de matenal elétflco
Comércio varejistô de vidros
Comércio vàre.Jistô de íerràgens € íêrrâmentôs
comércio varelrsta de maderrà e àrteÍatos
Cornércio varejista de materlais hidráLrli€os
Comércio varelista d€ cal, arera, pedrâ bntâdô, tUolos e telhàg
Comér.ro varelrstô de materiais de construção não especrfrcados anteíormente
Comérclo var€jista de pedras para revestimento
Comércio vâr€jrsta de materiôis de construção em geral
Comércio varelrsta especralizado de equipamentos e supr mentos de rníormática
Comér.io varejista espe.ializôdo de equipam€ntos d€ telefonia e comunicação
Comérciô vàrêjista êspeciàli2ado de eletrodoméstlcos e equrpamentos de áudio e video
Comércio var€jista de móveis
Comércio varejista de artigos de colchoaria
Comércio vârejista de anigos de iluminãção
Comércio varejista de tecrdos
Comercio var€jista de artiqos de armarinho
Cornercio vàrejista de artigos de carnà, mesa e bânho
Comércro varejista espe.ra|zado de rnstrumentos musrcars e à.essónos
Comércio varejista especializaóo de peças e acessórios para aparelhos elelroeletrôn cos
pâra uso domestrco, erceto rnfo-Íát cà e comunrcaçáo
Comércro vare.lrsta de artigos de tapeçana, cortrnas e persianas
Comercio vàrejistà de oulros artigos de uso doméstico náo especificados ônteriormente
Comércio varejista de livros
Comércio varejista óê ôrtigos de papelaria
Comércio varejista d€ bínquedos e àrtrqos re.reativos
Comércio varejista de àrtigos esportivos
Comér.ro varejista de artrqos de caça, p€s.a e.ôrnp n9
Cornércio varejista de embarcações e outros veículos recreatrvos; peçàs e acessórios
Comêrc o vareiista de artigos do ,/estuàr'o e acessonos
Comérc o varelrstà de calçàdos
Comercio varejista de artiqos de viagem
Cornercio vâr€jistà de àrtigos de joàlh€rià
Comércro varellsta de artrqos de relojoaía
Comércio varejlsta de suven res, bijuterias e artesanàtos

a

Estabelecimento

tE:

CIIPJ:

l{omê Emprcr.r{.1:
Í{omc Frntasla:

,lrtur.z. fuídlcr: Socredade Empresáfl a Limitada

190.208.966.110

02.049.998/0001-44

VS COIIERCIO LTDA

Endêrêço

Logr.dou.o: RUA IOSE BONIFÂClO

|1ot 722

CEP:12.940-210

l,lunlcípio: aTIBAIA

compl.mênto: sAtA 722A SALA 01

B.lÍro: IARDIH ARASIL

UF: SP

Informações complementares



Comércro varelista de objetos de àrte
CoíÍér€io varejlsta de equipamentos parâ escritóío
Comérc o vàrej sta de artigos fotográflcos e pàra filmagem 000 3 r.l

Observação: Os dados acima estão baseàclos em iníormações Íornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva exrstêncra de fato e de drreito, não são
oponíveis à Fazendà e nem êxcluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles aiustadâs.

Secretaria da Fazenda do Estado de Sáo Paulo

,

t

InÍormações F-e

oàtã d. Crcdênchm.nto coltlo cmls.o! de NF-
L2/02/2025
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTÉRNET

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARÁ LÍDA - ART. 41 OA LEI 14 195 DE 26/08/2021

_-____- -..,.-,-- -- -. -,-DfâóâD sÉHi-

VS COMERCIO LTDA. EPP LIMITADA UNIPESSOAL (E,P,P,)

D^rÀ oo §orJ vavENÍo

12102t2A253560037108,r 02.049.998/0001-44 1.041 .086/25-8

OADOi! EÀ CEÚD.IO

H;ff;'"" 18:11i46 257142883

A AUTENTIcIDADE Do PRESENTE DocUMENTo, BEM coMo o ARQUIVo NA FoRMA ELETRÔNICA PoDEN.,! SER VERIFIcADoS No
ENDEREÇO VWVW,JUCESPONLINE SP.GOV,BR

EsrA cóptA Fot AUTENTTCADA DtG|ÍALMENTE E ASStNADA EM 12102/2025 pELo SEcRETÁRro cERAL DA JUcEsp - ALorzro EprFANto

SoARES JUNIoR, CoNFoRME ART, 1. DA IúP2200.2 DE 24Io8I2oo1, aUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS _

ICP BRASIL, EI\,l VIGOR CONSOANTE E,C N"32 DE 11109/2001 M- ART,2',

ART i" FtcA tNsnruÍDA A tNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLrcAs BRASTLETRA - rcp BRAStL, PARA GARÂNTiR AUTENTtctDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURíDIcA DE DocUMENToS EM FoRIVA ELETRÔNICA, DAs APLIcAÇÕEs DE SUPoRÍE E DAS APLIcAÇÔES

HABILITADAS oUE UTILIzEM cERTIFIcADoS DIGITAIS, BEIU coMo A REALIzAÇÁo DE TRANSAÇÕEs ELETRÔNIcAs SEGURÂs.

ULÍIMO DOCUMENTO AROUIVAOO PARA EMPRESA SUPRACITAOA

o

íyr,

-N.EESP

Celríco o Íegrstro sÕb o n' 1 0,11 086r2t3 êh 12i02r2025 dã emDresa vS COMERClO LTDA - EPP NIRE n'356003710a4 proloolãdo sb o n' SPP2530191r37 Aule.u@ç-âo valda. a

6m 1 2,02/2025 pd 
^tOlZ 

lO E PIFÀN|O SOÂÀES J UNIOR - Secrsúno G€r8l Aulênlr@Éo 2571r 2333 A J UCE SP garanrá a allênrc dâd6 do /egBiro ô da Côn'óào d6 l.tôúo Íer quaôdo

v.ualuaCo d relâmê.iê no poíel RÚ pe3ponlrnê sp Êov b.
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o PAf,A USO EXC|-US|VO DA TUNTA COMERC|A| OO ESTADO DE SÃO PAULO (|XCtUSIVE VERSO)
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DECIMA ALTERACAO DE CONTRÁ TO SOCIAL DA EMPRESA
..VS COMERCIO LI'DA.'

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, o Sr.

MAURICIO BERGAMASCO !-lLHO, brasileiro, divonciado, empresário, residente e

domiciliado à Rua Araras n". 10, bairro Vale do So[ - Cep.: 12.955-000, Bom Jesus

dos Perdões/SP., portrdor da cédula de identidade RG. n'. 13.685.539-8 SSP/SP., e

inscrito no C.P.F.(MF) sob n'.055.799.768-2tl; único sócio componente da sociedade

empresária limitada denominada "VS COMBRCIO LTDA.", que gira nesta praça de
Atibaia, Estado de São Paulo à Rua Padre Francisco Rodrigues dos Santos n." 197 -
Centro - Cep.: 12.940-250, com atividade de Lnportação e Comércio Varejista de

Produtos e Equipamentos Médico-Hospitalares, Odontológicos e para Laboratórios;
Importação e Comércio Varejista de Equipamentos, Ácessórios e Cotnponentes para
Aeronaves, Embarcações e Ferrovias; Importação e Comércio Varejista de

Equipamentos, Materiais e Acessórios para Combate a lncêndios e para lreinamento
Operacional; Importação e Comércio Varejista de Máquinas e Equipamentos
Agrícolas, para Pecuária, para manuseio de Materiais, para fins Didáticos, para
Indústrias especializadas e para Oficinas de manutenção; Importação e Comércio
Varejista de Pneus, Cânraras, Carretas e Reboques em geral; Impoíação e Comércio
Varejista de Peças e Acessórios para Automóveis, Motocicletas, Ciclomotores;
lmportação e Comércio Varejista dc Materiais, Pcças e Âcessórios para reposição ou
nlanutenção de 'I'ratores; Irnportação e Conrércio Vare.iista de Máquinas,
Equipamentos e Materiais para serviços em geral; Irnportação e Comércio Varejista

Rur Padrc Frrncisco Rodrigu€s dos Ssnros n." l9l - Cenlro - Aribâia/SP. CEP.: 11940-250
Foncs: ( I I ) 4-{ I I {6tó e 44 I 3-l 404 c-mai I : aútuo!!ôbj!9ad!t1í!s,!Ei!.sQrrr

D[)

em 1 2i02l2025 po. ALO l2lo EP!ÊANIO SOARE S i\J N IOR - Sêcretàno Gerâl ÁulenlrGÉo 2571.t2883 A J LIC ES P gaíante à auEnr'c dade do rcgrstr e da Cen dão de tntêrô ÍmÍ q!ândo
vBuálrzaõo dBrEmonr. no poíál ww.tucáspoõtne sp gov br

j"

{c.
/-'cení@ore§srosobono,0!108621rêm12;o2i2o25dáêmpreevscoMERcoLTDA,EPPN|REn!356oo371oa,4proro@tBdosobo.ospp253ol9l137aulenr@çáováÍ!a.á
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de Equipamentos para construção civil e conservação de rodovias; lmporação e

Comércio Varejista de Substâncias e Produtos Químicosl Importação e Comércio
Varejista de Suprimentos Agrícolas, de Mareriais e Equipamentos metroviários e

ferroviários, de Oleos, Lubrificantes, Ceras em geral, Tecidos, Couros, Peles,
Aviamentos, Barracas, Bandeiras, Artigos do vestuário de uso profrssional,
Equipamentos individuais, lnsígnias, Artigos de Higiene, Cordas, Cabos, Correntes,
Bombas, Válvulas para controle de vazão, Compressores, Ferramentas manuais,
!'erragens, Abrasivos, Estruturas e Andaimes pré-fabricados, Fomos, Caldeiras,
Reatores, Lâmpadas, Aparelhos de Iluminação, Condutores Elétricos, Equipamentos
de Força e Distribuição; Importação e Comércio Varejista de Equipamentos para

Refrigeração, Condicionamento e Purificação de água e outros; Importação e

Comércio Varejista de Equipamentos de instalações Hidráulicas, Elétricas e

Sani!árias; lmportação e Comércio Varejista de Materiais para construção e

pavimentação; Importação e Comércio Varejista de Equipamcntos e Componentes
F,letro-Eletrônicos; Inrportação e Comercio Varejista de Equipamentos de

Comunicação, Detecção Eletrônica (sensores), de Equipamentos e Componentes para

Enrissoras de radio e televisão; Ímportação e Comércio Varejista de Sistcmas de
alarmes, Placas e Acessórios de identificação e sinalização; Importação e Comércio
Varejista de Equipamcntos e Artigos de uso veterinário; Importação e Comércio
Varejista de Equipamentos e lnstÍumentos de Controle de medição; lmportação e

Comércio Varejista de Equipamentos FotográÍicos, F'ilmográ{icos e FonogÉficos;
Importação e Comércio Varejista de Artigos, Utensílios, Utilidades e Mobiliário de
uso geral; lmportação e Comércio Varejista de Equipamentos e Utensílios para

ret-eitórios, copa e cozinha; lmportagão e Cornércio Varejista de Máquinas,
Equipamentos, 

^rtigos 
e Utensílios para escritórios e informática, e para

acessibilidarie de pcssoas deficientes; Importação e Comércio Varejista de Livros,
Mapas, Manuais, Publicações, Instrumentos musicais, Obras de arte e Artesanatos;
lmportaçào e Comércio Varejista de Equiparnentos e Materiais para Limpez4
Dedetização e Extermínio, e para Recreação e Despôrtoi Importação e Comércio
Varejista de Recipientes e Materiais para acondicionamento e embalagem;
lmportação e Conrércio Varejista de Materiais manufaturados e Malérias - prima não
metálicas e de Barras, Chapas e Perfilados metálicos; Impoíação e Comércio
Varej ista de Madeira e Aíefatos; Importação e Comércio Varejista de Aíigos de

Cama, Mesa e Banhol lmportação e Comércio Varejisla de Artigos de Tapeçari4
Cortinas e Persianas; Impoíação e Comércio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e

Campingt lmportação e Comércio Varejista de Artigos de Óptica; Importação e

Comércio Varejista de Arligos de Joalheria; Importação e Comércio Varejista de

Artigos de Relojoaria; lmportação e Comércio Varejista de Equipamentos de Visão

Rua Padrc Frarrcisco RodrigLr.s düs Sanros n." I9l - Cenrro - Atibaia./SP - ( EP.i 12940-250

Foncs: ( I I ) 44 I I {óEó e 441.1-110,t c-rneil : du!-itcertobilqadltr{n]goail-cqr

t--,r

r"/, 
""nr-o,*ouosobo.olo.11oa6,2tsên12ro2,2o25da.mpr.evscoM€RcroLÍDA,EPP.NrREno3560037106rprolocot6doebo.ospp253ol91137aul6nu@çáovahd.râ

om 12;02n025 po, ALol2ro EP FANIo soAREs JUNToR - secreliino Gerâr Àlrenr€ção 2571a2883 A JUcÊsp laranle a áulonrcdãde do regrslro e de cendáo d€ tntercÍmr quando
esualqádo dfttahenre rc ponal *w luespontrne sp gov br
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Notuma; Importação e Comércio Varej ista de Tintas, Vernizes e Similares;
lmportação e Comércio Varejista de Mármorcs e Granitos; Importação e Comércio
Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; com seu ato constitulivo
devidarnente registrado e arquivado na JUCESP - Junta Comercial do Estado de
São Paulo sob NIRE n'. 35600371084 em sessão de 17.12.2013 e última alteração
sob n." 369.747114-8 em sessão de 12.09.2014; inscrita no C.N.P.J.(MF) sob n".
02.049.99E/0001-44; resolvem, como de fato resolvido 1êm e na melhor forma de
direito, alterar o endereço da sede pare Rua José Bonifácio n." 722A, Sala 01,
Centro, Atibaia/SP., CEP.: 12.940-210.

Resolvem também consolidar seu contrâlo sociul de acordo
com a [,ei n". 10.406 de 10.01.2002.

Diante das alteragões o contrato social passou a vigorar com as

seguintes redações:

CONSOLIDAÇÃO OO CONTRETO SOCIAL.

Pelo presente instrumento paíicular de alteraçào
conlratual, o Sr. MAURICIO BFIRGAMASCO FILHO, brasileiro, divorciado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Araras n'. 10, bairro Vale do Sol - Cep.:
12.955-000, Bom Jesus dos Perdões/SP., portador da cédula de identidade RG. n'.
13.685.539-8 SSP/SP., e inscrito no C.P.F.(MF-) sob n'. 055.799.768-28; constitui
como de fato constituída tem, uma sociedade empresária limitada unipessoal, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Ruà PadÍc Francisco Rodrigucs do5 Sanroi n." l9l ' ('entro - r\tibaia,SP CEP.i 12940.250
Ironês: ( l l ) 44 1 1 -66t6 e 41 1 1-140{ cínfl il : dilqslÍat ilcadrrlt)grnlilsrl

o

ft/,

-il,oÉP

-r
I

Cênríco o @!rsrro sob ô n. 1 04 1 OgOt2rA en 12t12i2a2S dà empE$ vS CoME RC|O LÍDA - E pp NiRE no 3560037 r 084, pot@ôtâdo eb o no Spp253O 1 91 I 32. Aur.nlr€çlo vatidar s

eo 12102/2025 Dor aLo l2lo EPIFÀNlo soAREs luN oR seoeláro cerar AulenxcaÉo 2 5714 28s3 À J ucE s p 9áB nle a allent c dãde do regrstro ê da ceírdáo õê t.rerc Ítr quandô
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DA DENoMTNAcÃo socral, SEDE E FoRo

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social de "VS
COMERCIO LTD^.", corn sede e estabelecimento à Rua José Bonifácio no 722A,
Sala 01, Centro - Alibaia/SP., CEP.: 12.940-210, podendo instalar sucursais e filiais
em todo território nacional ; com foro na cidade e comarca de Atibaia./SP., com
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

DO OBJE'IIVO SOCIAL

Cláusula Sesunda . A sociedade tcrá por objetivo social a Importação e Comercio
Varejista de Produlos e Equipamentos Médico-Hospitalares, Odontológicos e para
Laboratórios; lmpoíação e Comércio Varejista de Equipamentos, Acessórios e

Componentes para Aeronaves, Embarcações e Ierrovias; Importação e Comércio
Varejista de Equipamentos, Materiais e Acessórios para Combate a lncêndios e para
-I-reinamento Operacional; lmponação c Comércio Varejista dc Máquinas e

fiquipamentos Agrícolas, para Pecuária, para manuseio de Materiais, para fins
Didáticos, para lndústrias especializadas e para Oficinas dc manutenção; Importação
e Comércio Varejista de Pneus, Câmaras, Carretas e Reboques em geral; Importação
e Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Automóveis, Motocicletas,
Ciclomotores; Importação e Comércio Varejista de Materiais, Peças e Acessórios
para reposição ou manutcnção de 'lratorcs; lmportação e Comércio Varejista de
Máquinas, Equipamentos e Materiais para serviços em gerali lmpo(ação e Comércio
Varejista de Equipamentos paÍa construção civil e conservação de rodovias;
[mportação e Comercio Varej ista de Substancias e Produtos Químicos; lmportação e

Cornércio Varejista de Suprimentos Agrícolas, de Materiais e Equipamentos
metroviários e ferroviários. de OIeos, Lubriflcantes, Ceras em geral, Tecidos, Couros,
Peles, Aviamentos, Barracas, Bandeiras, Anigos do vestuário de uso profissional,
Equipamentos individuais, Insígnias, Artigos dc I'ligiene, Cordas, Cabos, Correntes,
tlombas, Válvulas para controle de vazão, Conrpressores, I"erramentas manuais,
Ferragens, Abrasivos, Estruturas e Andaimcs pré-Íàbricados, Fomos, Caldeiras,
Reâtores, Lâmpadas, Aparelhos de Iluminaçâo, Condutores Elétricos, Equipamentos
de Força e Distribuição; Imponação e Comercio Varejista de Equipamentos para
Refrigeração. Condicionamento e Purificação de água e outros; lmportação
Comércio Varejista de Equipamentos de instalações llidráulicas, Elétricas
Sanitarias; lmportaçào e Comércio Varejista de Materiais para construção

RuE Padre l'r.nci§(a Rodrigues dos sdnros n.' l9l - ( cnlÍo - Atibaia,/SP. CEP.r 12940.250
Fonts: ( I I ),t1 I t {6E6 e 44 | 3.i104 c'nrai I Elriilc-qoEbjlgqdE(iElrl49nr

e

e

l; .JI

ceniíco o í.q srÍo sob o n' 1 04 1 aa6r2ra .n 12102)2025 de em pí6sa vs coMERcro LÍoÀ - EPP N tRE n! 35600371 00,1, porocot€do sob o no spp253o 1 91 1 37 Aulonli6çÀo vstrda. a

6m 1210212025 por ALO|2lO EPtFAN|O SOARES JUNIOR- Sed€rárc Ge6l Autenr6Çãô 2S71!28s3 A JUCESP ga.anre á ãulenrrcdade do regGtroê da Coírdãode rnte,o rú q!ándo
ssuâlrrâdo d rêtem€ôre Õo poíal wn pc.sponlnê sp eov br



0 0004 -J

Uf)I'I
r hrdn\ql 

'lc 
I nÍÊq

o

o

-frrcESP

é4t tsfrt rlê',
pavimentação; ImpoÍtação e Comércio Varejista de Equipamentos e Componentes
Eletro.Eletrônicos; Inlportação e Comércio Varejista de Equipamentos de
Comunicação, Detecção Eletrônica (sensores), de L,quipamentos e Componentes para
Emissoras de radio e televisãoi lmponação e Comércio Varejista de Sistemas de
alarmes, Placas e Acessórios de identiíicação e sinalização; lmportação e Comércio
Varejisla de Equipamentos e Artigos de uso veterinário; ImpoÍagão e Comércio
Varejista de Equipamentos e lnstrumentos dc Controle de medição; lmportação e

Comércio Varejista de Equipamentos Fotográficos, FilmográÍicos e l.onogÉficos;
Impoíação e Comércio Varejista de Artigos, Utensilios, Utilidades e Mobiliário de

uso geral; Importação e Comércio Varejista de Equipamentos e Utensílios para
refeitórios, copa e cozinha; Importação e Comércio Varejisu de Máquinas,
Equipamentos, Artigos e Utensílios para escritórios e informática, e para
acessibilidade de pessoas deficientes; Importaçâo e Comércio Varejista de Livros,
Mapas, Manuais, Publicações, lnstrumentos musicais, Obras de aíe e Artesanatos;
Importação e Comércio Varejista de Equipamentos e Materiais para Limpeza,
Dedctização e Extermínio, e para Recreação e Despoío; Importação e Comércio
Varejista de l{ecipientes e Materiais para acondicionamento e embalagem;
lmportação e Comercio Varejista de Materiais manufaturados e Matérias-prima não
metálicas e de Barras, Chapas e Perfilados metálicos; Importação e Comércio
Varejista de Madeira e Aíefatos; lmportagão e Comércio Varejista de Artigos de

Cama, Mesa e Banho; lmportagão e Comércio Varejista de Artigos de Tapegari4
Cortinas e Persianas: lmportação e Comercio Varejista de Aíigos de Caça, Pesca e

Campingl lmportação e Comércio Varejista de Artigos de Optica; lmportação e

Comórcio Varejista de Artigos de Joalheria; Impoíação e Comércio Varejista de

Artigos de Relojoaria; Importação c Conrércio Varejista de Equipamentos de Visão
Noturna; Importação e Comércio Varejista de Tintas, Vemizes e Similares;
lmpoíação e Comércio Varejista de Mármores e Cranitos; Importação e Comércio
Varcjista de Vidros. Espelhos, Vitrais e Molduras.

DO PRAZO DE I)I.JRAÇAO

Cláusula Terceira - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

DO CAPI'l'AL SOCIAL

Cláusula Ouarta - O capital social é de R$200.000,00 (duzentos mil reais) dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e

Rua Padrr Francisco RodrigucsdosSantosn'lql - Centro - AtibainsP. CEP.: 12940-250
Fonts: (ll)4411-6686c441.1-:1404 c-rrtail :uuditcplttabilc--ad-lli.iC,L!a.i!.çqn!
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integralizadas pelo sócio único, neste ato, em moeda corrente nacional, ficando assim
distribuídas:

MÂURICIOBERGAMASCOFIT.HO 200.000ouotas.... ..R$200.000.00
TOTALIZANDO............ 200.000 quotas....................R$200.000,00

Paráerafo Unico - Nos termos do Artigo 1.052 do Código Civil (Lei n'.
10.406/2002), a responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo pela integralização do capital social.

DA ADMINÍSTMÇAO SOCLAI.

o
Cláusula Ouinta - A sociedade será gerenciada e administrada pelo sócio único o Sr.
MAURICIO BERCAMASCO FILHO, com poderes para administrar e gerenciar a

empresa, assinando de forma isolada, e a ele caberá a rcsponsabilidade e a

representação ativa c passiva da sociedade, judicial e extraj udicialmente; podendo o
sócio praticar todos os atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ou
alheios aos fins sociais, tais como: fianças, endossos, avais e abonos.

Pariígrafo Primeiro - Em suas deliberações, o sócio adotará prel'erencialmente a forma
estabelecida no § 3" do Artigo 1.072 do Código Civil (Lei n". 10.406/2002).

fafégrafo§egpdg - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal

o Parágrafo Terceiro - Segundo remissão deterrninada pelo Artigo I .054 ao Artigo 997
da Lei n'. 10.406/2002, fica expresso que o sócio não responde subsidiariamente
pelas obrigações soc iais.

Cláusula Sexta - Pelo exercício da administração, o sócio administrador terá direito a
urna retirada mcnsal a título de pró-labore

R(l! Padrc [iancisco Rodrigues dos Sontos n.' l9l - Ccntro - Atibaia,SP. CEP.: 12940-250
Fon s: ( I I ) 441 l-6ó86 c 14 l3-1404 e-hail : sudiJcanratiilcsdmúàrla:ls!'lm

.f
(À

.l

It.
,.': ceíÍ@ o 

'.!'srro 
sob o 

^o 
1 u 1 08612í8 eh 12t0212025 da empresa vs coMERclo LToA - EPP N|RE no 3560037108,1 prcr@tsdosbo.oSpp2j3o191137 alrênú@çaô vatrds.á

aulenlr. dãdê do rêg'slÍo em hlip 7iw luesp sp gov bi com o numero do res6o alotzto EP|FÁN to soaRÉ s JUNtoR - sêcrêiánÕ Gêrát E stã óp,a íoi aulêfllráda dErrát6ênl6 ê .snáda

- - -.. - vrs!.izádo drsrá-erró nopoídr M.u@r@arnê sD qov br

DA RETIRADA PRO.LABORE.



0 0004 s

UDIT
^Urítr.rt 

lN.nuEok\ !
lntrí{+úÊr dr l,tx§!tr

DO EXERCÍCIO SOCIAL. LUCROS OU PREJUiZOS.

Cláusula Sétima - O exercicio social terminará ern 3l de dezembro de cada ano
quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e

será efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais
aplicáveis e os Iucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelo
sócio único.

Parásrafo Unico - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar

o
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se

houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigagão da reposição dos
lucros, se os mesmos forem distribuidos com prejuízo do capital.

RESOLUÇÂO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EU RELAÇÃO À

CIáusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado Iiquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DISSOI,UÇÀO E IIOUINNÇÀO DA SOCIEDADEo
Cláusula Nona - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único,
que, ncssa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio Íenlanescente será intcgralmente incorporado ao
patrimônio do titular.

Rual'âdrclilnciscoRodri8ucsdosSurtosn.'l9l - Ccnrro - Atibõia/SP. CEP.: I2940-250
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ParágraÍb Primeiro - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n".

10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a
liquidação da sociedade.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
n". 10.106/2002) e de outrosobservância dos preceitos do

dispositivos legais aplicáveis.
Código Civil (Lei

Cláusula Décima - O sócio único declara sob as penas da lei, que não esüí impedido
de exercer a administração de sociedade, ou de participar dela, nem por decorrência
de lei especial, nem em vinude de condenação nas hipóteses mencionadas no anigo
l.0l l, § 1", do Código Civil (Lei n'. t0.406/2002).

o Lavrado este instrumento em (01 ) via, que será

assinada pelo sócio único na presenga das testemunhas abaixo indicadas, sendo
destinada ao registro e arquivamento na JUCESP - Junta Comercial do Estado de São

Paulo, e devolvida à sócia única após o registro.

AtibairsP..06 de Fcvereiro de 2.025

ergamasco F ilho

Testemunhas

o flt i 1iir,,ri1.r 1 ;.r
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O€CLARAçÃO
Eu, MÂURICIO BTRGAMÂSCO FILHO, ponador do Documênro de ldentiÍicação n 15455398, rnscrito no Cadastío de
Persoâs Iisrcas - CPF sob no 05579976828, nâ quôlidade de titulor, sócio ou responsávpl leSal da eínprese VS COMtRCIO
LÍDA ÊPP t.P.P., OECIARO estâr Eiente que o ÉSTABILE€|MII{TO srtuado no(â) RUA lOSt BONIÍACIO, 722 SALA 722^
SAtÂ 01 - Bàir.o: IAROIM BRÂSlt- At,bàià ' SP C€P 1294O2Io, XÁO PODEú IXETCER i,uas àtividâdes s€m que obtenhâ o
parecer muni(ipal sobre a viàbilidade de sue irstelãção e funcion.mento no locel indicado, coníorme diíetrires
estabelêcidás na legislação de uso e ocLrpâção do solo, posturas nrunicrpais e restriçõês dâs áreás de proleção amblêntal,
nos termos do àrt.24, §2 do Decrcto Estaduel nc 55 660/2010 e sem que renha um CERÍ|Í|CÂOO DC LICENCIAMEIITO
INT€GRÂ0O VÁtloo, obtrdo pelo sistenrâ Viâ Âápidô EÍnprÊra Modulo de ticencrrnre.)to tstaduel.

Declàro arnda estar cienre que qualq!eÍ alteração no endercço do cstabelecrmento, enr tua atividade ou Brupo de

ativrdadeJ, ou em qualquer outra das condições deteríninantes à exp€drção do Ceítrílcádo de úcencramento lntê8rado,

implica na perdà de rua validàde, agsumindo, deide o momento da alteràçào, â obígação de renová-lo

Por Íim, declrro e5raí c'cnte quc a emrssão do CcÍtificado de LicencDn)€nto lntetÍado poderá seí solicilada poí

repÍe,enldnte leBal devidameote habilirado, Irrescncialmente e no ato da retirada das certidõêr íelâtivà5 Ào registro

eínpÍeqaÍrr: lln PreÍerrur.r, ou pelo trtulàí, \ócro, ou roDt.rbiLltâ vrnLUlàtlo no Cádàstío N.r(iondl da Pesroa Jurídica (CNPJ)

drretdmenlc no sire dà ruce5p, dlravos do rródulo de Iceirc,rnrento, medr.rnte uso da relpeclivà (ertiÍicaçào digilàl

GAM o-AdminisúadoÍ)
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MÂURICIO
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DEctÁRAçÃo DE AUTENTTCToAoE

Eu EDUARDO ÂPARECIDO DA SILVÂ com inscrição atjva naÍo) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o ne lSP115116, expedida em 13/03/1995, inscrito no cPF ne 03311618858, DEcLARo, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

origrnal. Documentos apresentadosl
Arquivo de outros (Docs. pÍivados)

Arquivo de Alteração

5ão Paulo, 11/0212025.

EDUÀRDO APARECIOO OA SILVA
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en 1VA2t2025por ALOIZIO ÉPIFANIO SOAFES JLJNIOR - S€úetáno GeB Alte.ueÇão 257r42633. A JUCESP gàranle â au'enrc'dãde do relrsro e da Ceí'dão dê lntero Í@r quando
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530191137 de Alteração de Endereço, Consolidação da

Matriz e Alteíação de Dados da empresa vs COMERCIO ITDA - EPP - E.P.P..

Assina o presente termo de decisão, mediante certifrcado drgital, o.,ulSador Carla Fabiana da Sllva

lunta Comercial do Estado de São Paulo, 12/02/2025

Carla Fabiana da Silva, CPF:29352502817

o

E*. dót!úehroÍôio\\inododtonolne\t. oot co aFabto.odosteo.épod.tnt.qontê3abaptoto.oloNtspP25ta19l)37

11lA)llo15

,, !,
JI.EESP

Cênrí@ o r69'sro sob o no 1 0.a I 086r2t8 êm 1 2102,2025 dá empÍ€e vS COMERC lO LÍOA - EPP NIRE no 35600371 08a, prolocolado sob o n' SPP25301 91 137 Aule.teçlo váridar á

aul€.t cldeóe Cô regBlro em hnp 7\vw l!@sp sp Oov bi 6m o nom.ro dô msmô À].OlZ lO EPIFAN lO SOARE S JUNIOR - SecÍêtáno Gêrâl Esia @prâ íoi euGntiÉdâ drgitâlmenle ê aseoâdô
en 121A2n025 9at ALOIZ1O E P FAN lO SOARES J UNIOR - SecreÉ.ô Gêra Aulênràção 2571{2333 A JUCESP gârânlê â ãulenlcdâde do reoslro ê da Cendáo de lntercTeor qlando

v'sú31,2àdo d elámente no po.lálww luc€sponlrne sD gov b/



tffiP

0000 50

r, §#P,-Rl#g

TERMO DE AUTENTICAçÃO E REGISTRO

Autentrco que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa VS COMERCIO LTDA - EPP - E.P.P. dê NIRE

35600371084, protocolizado sob o número SPP2530191137 em l2l02l2O2S, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número f041G6258.

Assina o registro a Secretá rio(a )-Ge ra I Aloirio EpiÍanio Soates Junior

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: !&!y.i.u!e5$&.goy.b[ mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
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CONTRATO DE N9 27412025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2OO / 2025
PREGÃO ELETRÔNICO Ng O24/2O24

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 O8O /2024

Termo de Contrato de fornecimento
que entre si fazem o MUNIclPlo DE
ITACARÉ e a Empresa VS COMÉRCIO
LTDA

o MUNICÍPIO DE ITACARÉ com sede na Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro -
Itacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPf ne 13.846.902l0001-95, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF ne 004.875.375-05,
Carteira de Identidade ne 08.398.663-48 SSP-BÁ,, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VS COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPf de ne 02,049,998 /0007-44, situada na Rua Francisco Rodrigues dos Santos , ne 197 ,

sala 05, bairro Centro, Aübaia/SP, CEP 12.9+0-250, neste ato representada na forma dos
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social pelo senhor Mauricio Bergamasco Filho,
brasileiro, divorciado, empresário, portadora do RG de ne 13.685.539-8 SSP/SP, e do CPF

sob o ne 055.799.768-28, doravante designado CONTRATADO, em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebraro presente Termo de Contrato ne 27 4 /2025, decorrente do PREGÂO ELETRÔNICO
Ne O24/2024 e Processo Administrativo 200/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como
mediante as cláusulas e condições a seguir aiustadas:

1. CúUSULIT PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. 1.1. Este Contrato tem como ob)eto o fornecimento de AQUISIçÃO DE
EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS
AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ-BA, especihcado
no ltem 02, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Ne

024/2O2+, nas quantidades estimadas na tabela abaixo:

1.2. Objeto da contratação

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT VALOR
UNITA"RIO

VÂLOR
TOTAL

0z
Prancha para salvamento aquático, tipo
long bord, com tamanho de 9,0" polegadas
(2.84cm), com largura de 22 polegadas
(55cm). Rabeta roud, feita de bloco de alta
densidade, laminação usando crista CLK
500 e tecido de Íibra de vidro resistente a

infiltração, com duas camadas de 6 onças no
fundo e 3 camadas de 6 onças do deck; 04
alças no mínimo 2,50 cm, e máximo 3,50 cm
de espessura, todas na parte frontal (duas
de cada lado) utilizando encaixe tipo
copinho. Uma quilha central, de 6
polegadas. Na cor amarela com umas cruz
vermelhas no bico da prancha e ante
derrapante na cor vermelha na parte frontal
da mesma.

UNIDADE z0 RS 3.520,00 R$ 70.400,00

PREFEÍTURÁ MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Rua Dr. Ed8ârAlvês dos Reis, ne 57, Centro - Iteceré - Behia CEP - 4S.530-OO0

E-meil: itâcâre.licitâcoes@Small.com
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2. cúusulA sEcuNDA - vrcÊNcta E RnonnoclçÃo
2.1, O prazo de ügência da contratação é 12 (doze) meses, contado da data de assinatura
registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, na forma
do anigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.
2.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTL 92,
IV, vII e XVIII)

Condições de Entrega
3.1, O fornecimento dos materiais ocorrerá parceladamente, de acordo às necessidades
da unidade requisitante, em local indicado na Autorização de Fornecimento, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da mesma.
3,2. O fornecimento deverá ser entregue no endereço constante na ordem de
fornecimento.
3.3. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diânte à

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa
beneficiária da ata e/ou contratada.
3.4, Exceto nos casos em que for impossível a previsão do fato, a empresa deve
comunicar por escrito e com antecedência mÍnima de 2 (dois) dias do prazo máximo para

entrega dos materiais, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral
do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será
formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou
com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em
rescisão unilateral do contrato.
3,S. A comprovação do caso fortuito ou força maior, não eximirá a empresa beneficiária
da ata e/ou contratâda da obrigação de ressarcir a unidade requisitante do valor
correspondente aos custos que üer a ter para suprir as necessidades administrativas até o
recebimento dos produtos/materiais.
3.6, A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as
quantidades e datas de entregas futuras dos materiais licitados.
3.7, A presente contratação não gerará nenhum únculo empregâtício entre o município
perante o fornecedor, sendo deste a responsabilidade pelo transporte, descarregamento,
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos,
taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a aquisição.
3.8. Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da
entrega do produto.

Garantia, manutenção e assistência técnica
3.9. A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido a contar da
data da entrega e aceite da CONTRATANTE, responsabilizando se, dentro desse prazo, por
qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de
qualquer custo adicional para o município, quando for o caso.
3.10. A CONTRATADA deverá manter a garantia de fabricação dos produtos conforme
preceitos IeBais, quando for o caso.
3.11. No caso de irregularidade ou defeito dos produtos durante o período de garantia, a

CONTRATADA se obriga a efetuar â reposição imediata do elemento defeituoso, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto ou troca, do objeto, durante o

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÁCÂRÉ
Rua Dr. Edgar Á.lves dos R.b, no 57, CeEtro - ltâcaÉ - Bahia CEP - 45.53O-0OO

E-mail: ltacâre,llcttâcoês@tmail.com
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perÍodo de garantia será de até 10 (dez) dlas corrldos, a contar da notiÍicação feita pela
CONTRATANTE.
3.12. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como assistência
técnica, conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem,
correrá por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.
3.13. Uma vez notiÍicado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vÍcio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.
3.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
3.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter proüsório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administraüvos durante a execução dos reparos ou da troca.
3,16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de iustificativas pelo Contratado, Íica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
3,L7, O custo referente ao transporte dos objetos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
3.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desúnculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

4. CúUSULII QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo
4,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULAQUINTA-PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ 70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reals).
5,2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTo

Recebimento

6,1. O (s) bem (s) será (ão) recebÍdo [s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.
6,2. O [sJ bem (s) será [ão) reieitado (s), no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 [três) dias, a contar
da notiÍicação da contratada, às suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 fdezJ dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
6,4, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma iustificadâ, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quanüdade, deverá ser observado o teor do ,rt 1L? à, Ioi nQ í41?? Àe 2i)1

o

o

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela
incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento.
6,6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computâdo
para os fins do recebimento definitivo.
6,7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal
6.8. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento e entrega do bem.
6.9. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de
preço, bem como da notâ de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros
CNPJ'S, oportunidade em que deverá indicar, na própria nota nscal, o código de serviço ou
fornecimento da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo
destâcar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de
retenção do IR dispostás na lnstrução Normativa RFB ne L.234,de2012 e o RIR/2018, para
fins de retenção quando do pagamento.
6.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratânte, período
respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retençôes
tribulárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas
certidões de regularidade vigentes.
6.11. Hâvendo erro na apresentação da Notá Fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contratante;
6.12. A note fiscal ou instrumento de cobrança equivâlente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.13. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para veriÍicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identiÍicar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibÍção de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.14. Constatando-se, a sÍtuação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

PREFETTURÁ MuNlctPAL DE trAcARÉ
Rua Dr. Edtar Alves dos Reis, ne 57, Centro - Itacaré - 8ahia CEP - 4S.530-0OO
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6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consÍderada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exÍstência de pagamento a

ser efetuado, para que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação fiscal ou trabalhista.

Prazo de pagamento

6.18, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou
no dia da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do arL
63 da Lei Federal ne 4.320 /7964,aÍravés de ordem bancária, para crédito em conta bancária
de ütularidade da empresa contratada.
6,19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no
parágrafo primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1%o (um por centoJ ao
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 300 (trigésimo) dia da data do
protocolo do documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de
inexecução do obieto, fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a

integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução
do valor relativo à parcela não executada do contrato.
6,20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção
monelária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração
Pública, limitados a 72o/o ao ano.

Forma de pagamento

6.21, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (Banco
do Brasil/ Agência':4255-2/ Conta corrente: 2303-5) indicados pelo contratado.
6.22, Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6,23,1.A Contratada no ato do envio de suas notas Íiscais deverá apresentâr também a

"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração
do regime tribuúrio, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
6.23,2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em
anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo
com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu § 4e.

6.23.3,A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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6.24, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complemenur ne 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. cúusuu\ sÉrrue - oa porAçÃo oRçAjI{ENTÁRIA
7,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÂo ORçAMEiÍÍÁRn

Unldede Requlsitante Fontê Projeto Atlvidade Elemento de o$pesa

Sêcretaria de turismo ls(xXXXXXDoo 20L6
33903qXXD0
4490520qrc0

8. CúUSUUT OITAVA - DO REAIUSTE DE PREçO
8.1 Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis;
A,2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante
a aplicação, pelo contrâtante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial
- IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de rearustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.6 Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
A,7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8 O reaiuste será realizado por apostila mento.

9. CúUSULÂ NONÂ - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E CONTRÂTADA
DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art- 737 ,Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei nc 4.078, de 1990);
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo ftxado pelo fiscal do conrrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) Entregar .iunto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e.1l Certidão coniunta
relativa aos tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e e.4) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistâs - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação especÍfica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Co n tra ta n te;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
i) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lÍcitação, ou para qualificação,
na contratação direta;
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legÍslação (art. 116);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar
o cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não se.ia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133, de 2027.
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas, fixandoJhe prazo para as devidas correções.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos;
fJ Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratâdo, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada;

i) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de
Contratâções Públicas IPNCP] ou no Diário Oficial do Município em até 10 [dez] dias úteis,
contados da referida assinatura.

10.
10.1

cúusulA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII e XrU)
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

11. CúUSUUI DÉCIMA PRIMEIRA - INFRÁçÕES E SÁNçÔES ÁDMINISTRÂTIVAS (aTt.
92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;
e] apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
fJ praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
tí^,z Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

segu intes sanções:
iádvertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se.iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de
202r);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b","ç" s "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei np 14.133, de 2027);

iii.DeclaraÉo de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutâs
descritas nas alíneas "e","f',"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d" , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5c,
da Lei ne 14.133, de ZO2l).

iv.Multa:
§14 - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multâ
aplicada a(ao) Contratada(oJ em caso de atraso na entrega ou na execução do obreto,
Iimitada a incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem preiuízo
da rescição unilateral da avença;

§2e - Será de 70o/o (dez por centoJ sobre o valor do contrato a multa aplicada a(aoJ
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do obieto, por período superior
a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
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§3e - Será de 15% (quinze por centoJ do valor global do contrato a multa aplicada a(aol
Contratâda(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida.
11.3 A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne

14 .133 , de 2027)
l,.,4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)
11,4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arL
156, §8s, da Lei ne L4.133, de 2021).
11,4,3 Preüamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enüada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

o

o

caput e parágrafos do para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1p. da Lei nq 14.133. de
2021):
aJ a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratânte;
e) a implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
L1.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei na 12.846. de 2013. serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei ígt-159).
11.8 A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne 14.133. de 202lJ.
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Ínstituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1. da Lei ne 14.133. de 2021).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 14.133/21.
11,11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multâ administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

rz. cúusum oÉcrun srcunna - oBRIGAçôEs pnRtlttExrns À lcpo.
12,1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

§ 1e. Os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6e da LGPD.

5 20. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

§ 3p. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§ 4c. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

§ 5e. O Contratado deverá exiBir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
§ 6q. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contrâtado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
§ 7q. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

iusüncadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
§ 8e, Bancos de dados formados a paúir de contratos administrativos, notâdamente aqueles
que se proponham a arnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

§ 9q. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e

estruturado (LGPD, art. 25J

§ 10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do arL 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade naciona[.

§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em
relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados
ou autoridades de proteção de dadosl: [iJ notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após
o seu recebimento; [ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante
para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental
ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ITÁCÂRÉ

Rua Dr. EdSarluves dos Reis, ne 57, Centro - ItecaÉ - Bahla cEP - 45.530-000.
E-inâil: itacarê.licitácoes@Smell.com



@
06,i

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ

CNPI: 13.846.902/0001.95

o

üicÃHÉ
PODER EXECUT]VO i{UNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LTCITÂçÓES E CONTRATOS Iryry
O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13, CLÁUSULÂ DÉClmn ttnCHnn - DA DffINçÃO CONTRÂTUAL (arL 92. XIX
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aE jgg_Ilz ja_tei_E:
74.133127,bem como amigavelmente, assegurados o contrâditório e a ampla defesa.
13.2, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
cJ Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.e 14.133. de 2021).
13.7 , O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arL 14, inciso IV, da
Lei n.e 14.133, de 2021).

14. CIrÍUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMTSSOS (art.92, IIt)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133. de 2021. Decreto Municipal ne 1.066/2022 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

o 15. CúUSULA DÉCIMAQUINTA - Do GESToR E FISCAL DEcoNTRATo

15.1 O gestor do Contrato deverá ser o (aJ secretário (al atual da pasta, e coordenará a
atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
lS.2 A fiscalização dos serviços contratados será exercida por intermédio dos servidores
das diversas secretaria do Município, designado pela portaria ne 046 de 13 de março de
2024, a quem compeürá observar a qualidade e a execução do serviço contratado, durante
sua vigência, são eles:

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITÂcÂRÉ
Rua Dr, EdSarAlves dos Rels, no S7, Centro - ItecâÉ - Bahia CEP - 45.53O-O00.

E-mail: itacárê.llcitâcocs@Small.com

SECRETÁRIA SOLICITANTE FISCAIS DE CONTRÂTOS
Secretaria de Turismo r. Luiza Longo dos Santos Quadros

2. Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
s. Erasmo Carlos dos Santos Cruz



(J ESTADO DÂ BÂHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ

CNPI: 13.846.902/0001-95 065

o

a

rüeÃHÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPÂRTAMENTO DE UCTTAçÔES E CONTRÁTOS Iryry
16. cúusulA DÉctMÂ sExTA - ALTERAçÔES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nP 14,133. de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne
14 .L33 . de 202L .

17. CLÁUSUtA DÉCIMA SÉTIMA - PUBtIcAçÃo
17,l Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no an.94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao lrt. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de
zDtt.

18, CúUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1 Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litÍgios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art.92. §1e. da Lei na 14,733/27.
lA.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Itacaré-BA, 14 de agosto de 202 5.

/í'/-- ,4-,*{ f
CONTRATANTE

MUNICIPIO DE ITACÂRÉ - BA
CNPJ: 13.846.902l0001-95

Prefeito Municipal - Edson Arante Santos Mendes

vs coMERcto âi;111"'.1;J"-"

LrDA:0204ee :l$Tt;3,*,ooo, *
e8000r44 ?;:;*%1,s,,

CONTRATADO:
VS COMÉRCIO LTDA

CNPf : 02.049.994 / OOO1 -44
Representante Legal - Mauricio Bergamasco Filho

RG: 13.685.539-8 SSP/SP, e CPF sob o ne 055.799.768-28.

PREFETTURÂ MUNtCIPAL DE tÍÂcÂRÉ
Rua Dr. EdSar ÂJves dos Reis, ne S7, Centro - ltacaÉ - Bâhia CEP - 45.530-0oO,

E-mâil: itacare.ltcltâcoês@g|nail.com
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Resultado de consulta consolidada

Consultado: VS COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ : 02049998000144

Data consulta: I 4108/2025 I 6:55:56

Não é possívcl a cmissâo da ccrtidão Ce(idão Negativa Corrccional - Entcs Privados (cPAD, CCU-PJ,

CEIS, CNEP e CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

o

Certidão Bases de dados consultadas Situação

Certidâo Negativa
Correcional - Entes

Privados (cPAD.

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Ccrtidâo ncgativa corrccional
Ente Privado (ePAD)

Nada consta

Ccíidão Ncgativa

Correcional - Entes

Privados (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEPIM Nada consta

Certidão Negativa

Correcional - Entes

Privados (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CEIS novo Link para a sancão

Certidão Negativa
Correcional - Entes

Privados (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO Nada consta

Certidão Negativa

Correcional - Entes

Privados (ePAD.

CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ Nada consta

Ut

'a
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I
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Sanção Aplicada

fr ) SançOes ) ConsultadesanÇôes > SançãoAplicada 0000 6 7

Painel Gráfico

Oata da consulla: 1410812025 16:59:02
Data da última atuallzagâo: 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) ,0812025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2025 (Sislema lntegrado
de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2025 (Sistema
lntegrado de AdministraÉo Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM)

o
EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Cadastro da Receita

vs coMERcto LTDA - 02.049.998/000'1-44
CLIOUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA Ei,IPRESA

Nome inÍormado pelo
Orgão sancionador
VS COMERCIO EIRELI
- EPP

Nome Fantasia

V. S. COIVERCIO

o

DETALHAMENTo DA SANçÃo
Gadastro

CEIS

Categoria da sanção
tMPEo t[,4ENTo/PRotBrÇÃo DE
CONTRATAR COM PRAZO
DETERMINADO

Oata de fim da sançáo

27 t03t2026

Publicação

DrÁRto oFrcrAL Do
ESTADO

Data de início da
sanção

28103t2024

Data de publicação da
sanção

2810312024

Número do processo

r001808801 (PROC.
ADM. GSE N"
100í 808801/01 )

Origem da
lnformação

GOVERNO DO
ESTADO DE SÃO
PAULO

Número do contrato

Data de Origem da
lnformação

02t04t2025

Detalhamento do
meio de publicação

Abrangência da
sanção

EM TODOS OS
PODERES DA
ESFERA DO ÓRGÃO
SANCIONAOOR

Data do trânsito em
!ulgado

Observações

E-SANÇÔES

" lnfoímaÉo não disponível, favor verifcarlunto ao ór9áo sancionador

https://portaldatransparencra.gov br/sancoes/consulta/345390 1t2



óRcÃo sANcroNADoR
Nome

CIA.DO
METROPOLITANO DE
SÃo PAULo.METRO

Complemento do
órgão sancionador

COMPANHIA DO
À,4ETROPOLITANO DE
SÃO PAULO-IUETRO

UF do órgão
sancionadoÍ
SP 00006 8

Fundamento legal

LEI í0520 . ART. 7". QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA,
NÃo CELEBRAR o CoNTRATo, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAçÃO FALSA
EXIGIDA PARA O CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇAO DE SEU OBJETO, NAO
MANTIVER A PROPOSTA, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR.SE
OE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICíPIOS E, SERÁ
DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NOS SISTEI,4AS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEOORES A
OUE SE REFERE O INCISO XIV DOART 40 DESTALEI, PELO PRAZO DEATÉ 5 (CINCO)ANOS, SEM
PREJUIZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÔES
LEGAIS.

O ATENÇÃo

Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra

licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira

responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser

responsabilizada pela veracidade eiou autenticidade de tais informações nem pelos

eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem causados a terceiros.

o

https://portaldatrânsparencia. gov.br/sêncoês/consulta/345390



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPf : 13.846.902l0001-95

IJÀçABÉ
PODER EXECUTryO MUNICIPAL

DEpARrA"rlrENm DE ucrrAçÔEs E coNrRAros 0 0 0 0 ü 5r%ry
TERMO DE CIENTIFICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.e 200 /2025
CONTRATO: N.e 274/2025
CONTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ

CONTRATADA: VS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ de no 02.049.998/OOO1.-44
OBIETO DO CONTRÁTO: AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A
SEREM DI SPONI BILIZADOS AOS AGENTES DE SALVAMENTO AQUÁTICO DO MUNICIPIO DE

ITACARÉ-BA, especificado no item 02, Termo de Referência, Anexo I do PRECÀO ELETRÔNICO -
sRP - Ns 024l2024.
VIGÊNCIA CONTRÂTUAL: 12 meses

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.e L4.733/2027, e conforme disposto no ato de designaçâo
expedido pela autoridade competente, o (aJ servidor (a) abaixo identificado (al declara, por meio
deste termo, que:

1. Tomou ciência da formalização do contrato administrativo acima referido, cujo
extrato e cópia integral Ihe foram disponibilizados para fins de acompanhamento.

(J

o

o

') Está ciente das atribuiçôes que lhe foram conferidas enquanto Fiscal
Titular/Substituto, devendo exercer a fisca)ização da execução contratual nos aspectos
técnico, quantitativo e qualitatlvo, bem como reportar quaisquer ocorrências, falhas,
inadimplementos ou situações que exijam providências ad min istrativas,

Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato,
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer irregularidade
verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou aplicação de
sânções.

Declara, ainda, que atuará com observância aos princÍpios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e pela boa execução do
objeto contratado.

Itacaré-BA, 19 de agosto de 2025.

\
Fiscal: Lui Longo dos Santos Quadros

Portaria nq 046/2025
Secretaria de Turismo

Fiscal: Maria Bernadete Oliveira Gonçalves
Portaria ne 046/2025
Secretaria de Turismo

3

4

8*-=..*4. \'- ,-U
Fiscal: Erasmo Carlos dos Santos Cruz

Portaria nq 046/2025
Secretaria de Turismo

PREFEITURÁ MUNIctPAL DE ITAcARÉ
Rua Dr, EdgaÍ Alves dos Reis, ne 57, Centro - ltacaré - Bahla CEP - 45.530-000.

E-mâil: itâcâre.licitecocs@gmall.com



Quarta-Íeira
2í de Maio de 2025
35 - Ano XXI - N" 5,182

Itacaré 000070
Diário Oficial do
f,ultcmlo

o

cERTrFrcAÇÃo DrGrrAL: NzBEeuuworAr ezEyRTAXou
Esta ediÉo encontra-se no site oficiel deste ente.

Portarias

€i ACtrAM DA EAEIA
PTTPETII,IA TÍIXTCTP^L DE ITACâÚ

C PI: 13-4a6.9o2lqro1-9t wtr&ãHÉ tacrit^rxA lllrttctP/tl. Dt GovBglto

ryry
PORTARTA ]{ooaa. DE ít E XARCO Oa 20lâ

*r{TA: Oeslgm 6 AgÊntes Púdlcos que
hdlca parà o ex€íddo da tunÉo ê FISCAL
OE @ fAAÍrS do PodeÍ Exeartlro (b
Mmlcíplo de ltâcãêEa, nos teÍmos da Ld
Federal Íf 14.13U2ü21 e, dá ofas
píovld€ndas.

o pirFEtro rut{tcl?Ar Dc trAcAnÉ, Estâô (b Bahts, m u30 de suas
etÍltulçôes legds pÍôrrlsta m Lel OÍ9âÍ ca do Munlclplo (b llffiré, alnda, conslderanfu, o
qrHrto pÍevbto no ãt. 'lí7 da Lel FedeÍd n"'14.1331202í e no D€úÍeto MuÍúdpal de Íf
1 .67 li2v2., poÍ frm, as recomefthÇôês ô TÍlhmal de Cdltas 6 Munlcíplos ô Elado ô
Bahb;

RITOLV':

Art í.. DeslgnâÍ os agEntes pluul€os abalxo de3cÍlt6 parà (bs€mpenheÍ€Ín as
fun90G3 de ís{als de confat6, no amdto do Poder Execuüvo Moldpd, tb aodc a ca<la

SêcíetaÍla solldtrnte (,a contÍataçâo e oqeto da contrat4áo:

!
2

3

Miluelb EduaÍda S€nt6
Cilrrxb J6á B6Íücâ BaÍÍ6 Agúa
Gôüan€ TavaÍo da Sika Jesus

EEEIII mBo@ r DE ÍrtrâlÉ
h. l>. Ed!- /llE d- Id* C-Ê! - LEú -Ed.@-ts-ÍDql

l-d -lir-trdharÉir.{eh

I Rodof,o ForÍüâ Sântos
2. Macos N6cimento dos Sont6
3. Mícob Santoo Síva

CqlcdçâoI
2

S€cÍolrB do Govomo

ftGUÍdoíb
AdÍÉne Coldinho Sant6
W1ien JoiatlEn

SryotEb dq PtangsÍnenao e PÍorelos

Sú€líb de AdninÉbdo I 1. Silan€ Mqslú6 do Jo$s
2. Hún8ra & Solsa CsâÍ Baíüosâ

SúotíD (b FiEnças I lvone Mari6 Carvat|o TeiroiÍa do i'lsbs
2 Mtilo Goíms ô6 Sülos
3. Albnr S@Íss Vd€ts

SqolrE do DesoírrídvimsÍrto UÍüam ! Aflfó Ma&iÍE AzambtrÉ
2. Paulo Robano Àves dos S6rtos
3. Rdl€sson Slva ôs Ssrtos
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Itacaré
Diário Oficial do
ru]üGFIO

6) B!]TADo DA BAJIA
PrEFErruR [ut{tctP L ns rrecrnÉ

cxlPl: 13.446.9O2loo{11.95ireffi SEGIIrAIA ]ÍrIrCD t Da G(rylmo

AÍt ?. 03 G€slse3 de @ntratG deveíão deseínpentEr as atrlbulÉes (bscÍIas
n6 aÍts. í2 e segulnte3 do DecÍeto Municlpal Íf 1.06712022, d€ endo ass[n, aÍnpanhaÍ
a exeorÉo mntratual, nolldando es euldldades supeÍlores a lnteÍcoÍrerdas ldenüncadas
poÍ eles, paÍe adoçào das medldes ceuvels.

Art 30, Esta PoÍtãla entra e vlgq ne3ta data-

AÍt ao. Flcam revoga(bs as dbpclÉes eín sentldo cmHrlo.

GABIi|ETE Do PREFE|TO f,U tCtPAL DE TTACARÊ, 6m í2 de março de
2025.

EDSOI{ ARAITE SAIITOS EIIDE§
PÍeídto

REPIJBUCAEPOR
Dúruo oFtcla oE rp sogs, oe raos.zoas.

?rEEÍtI ÍltrÍ@^rDEÍÍ c rÉ
b.llr. Et-/UEdú Id+ Cd! - LEí - Ed. @ -,t55p{ned -rü+.Êr.alb6ü.{ab

l. Cbibn Áenob Pi*úío Sào Joúo
2 Jdiana SilvE do NasciDer o
3. faryE a Cflúco ôs Sülos
I tlebr Alv6 Mdo Reis
2 ttarb OfwiÍE LLE6 do Afneih
3. Remta OIwiB do Mob Lim

S€qotíia d9 Oco.lwlvirEôb scbl

Sãslüb de S€ú&

í. ElvF AÍlixfo OÍlroiE (bs Sarüos
2. Croho (bs Srnto6 C@

I
2

SqBt6b ds Eútc4áo

SãÊlíb úo TranspoÍte Prblico o TÍânsto

Sestíb da Espoíe € Juvrntxb
ElÉ R€íina Bg|Ín & J6us
JoGo dos Sonbs

t. Cbú(Í) do i/bb S€lrt6

SEJetab de AgÍicultu8, P6ra e
AqllolfuÍa Kbb§oo Bat§tr (b J€6us

Mâth€us t*ascinonlo do J6l,s

í.
2.

3
'1. Bnno EvaÍlgpl6la líoíeoo
2. Lucano iro«hs Sâtos

do Mep AÍbi€ílt€

aÉ Sanl6 de ÁndÍEds

SGgtüb d€ TuÍÉmo í. Luiza Longo dos Sânlos Orr!úos
2 líüia Bomâdete Oliveia C{n(áh.es
3. EÍagno CoÍbs dos Ss{os CÍuz

Ssolüb do CL{IüE 1 Dioílo ÀJ0L6to Múús Sitv!
2. JlEoiÍ€. cIÉtnr BÍlo ô Silva

Súslf,i ds Coínuni;ação

S€etrb Munijpsl do Mui|eÍes

I Aquis Jcó dos Sgllos

í. JociEiúB Sitva ô tJ€scÍnerto
2 &nairE Lqona RocM (b Nlscimonto
3. Gbtano ft,s Santos LLe

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: NZBEQUUWOTAI QZEYRTAXOU
Esta edição enmntra-se no site oficiel deste ente.
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Itacaré 000073 Diririo Oficial tlomrlücflo

o ESTADO DA BAH1A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ

CNPI: 13.8a6.902l0001-95

ffitrABÉ
PODER tÍf,CUTWO üt Í{tCtPAL

DEpÂRTAttEr{To DE Lrcn^çôEs f, co[rRÁTos

EXTRÂTO DO CONTRÁTO NE 274/2025
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N' 2OOl2025

PREGÃo ELETRôNIc o N1 oz4 I zozl
ATA DE REGISTRO DE PR"EçO NÍ O8O/2024

0 Prefeito Municipal de ltacaré-BA, torna públicâ a contrataÉo: CONTRÁTO Ne 274/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 2OO/2O25, CONtrâIâEtE: MUNICÍPIO DE ITACARÉ/BA, CNP]
13.846.902lOOO 1.95; ConE atádo: VSCOUÉRCÍO LTDA, tnscrttâ no CNPJ de ne 02,049.998/OOO1-
,+4, rendo por obieto: ÁQUIstÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM
DtspoNlBILIzADos Aos AcENTES DE SALVAMENTo AeuÁTlco Do MUNtcÍpto DE ITACARÉ-BA,
especificado no irem 02, Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - No 024l2024.
Seldo do contrato R$ 70.400,00 [Setenta mil e quatrocentos reais), saldo remanescente da ate de
registro de preço 080/2024. Vlggnclz: 12 meses. D.tr dc Ásslnentl.t 79 /OA/2025.

Publice-se na forma da lei.

Itacaré/Ba, 19 de agosto de 2025

Edson Arânte sântos Mendes
PreÍerto Municipal.

Lamarthinne de Jesus dos Sentos
AGENTE DE CONTRATAÇOES

PRrfEtrun MUrtctPAr DE tT c ú
Ruz Dr. EdgarAlv.sdo. R.h, n.57, CêríÍo- lraeé - E lrl. CEP -,15.530-000.

E-mlt ltác.eJlcltad6@ln ll.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NWGQUOXNZKSRDOZNTU3NU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ô ) cont'atos 000074

Contrato no OOO274/2025
U Lti no ot uo Lizocõo 22 / O I / 20 25

LocaL ltacaré./BA Órgáo: MUNICIPIO DE ITACARE

Unidade executora: 13846902OOO195-OO1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0160]/2024 Categoria do processo: Compras

Data de dlvulgaçáo no PNCP; 22/OA/2O25 Data de assinaturat 74/08/2425 Vlgênclar de 14./08 /2025 a74/0A/2026

ld contrato PNCP: 13846902000195-2 -000256/2C25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTV/ARE LTDA

ld contÍataçáo PNCP: @

Objeto:

^AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS, TIPO PRANCHAS E FLUTUADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS AOS AGENTES DE
lGoruove"ro oouATrco Do wUNrcrpro DE rrAcARE-BA

VALOR CONTRÂTÀOO

Rs 70400 00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ,/CPF: O2.O49 998/OOO1-44 Consuttar sançôes e pe!êldêde§-dalaE

Nome/Razão sociaL VS COl.,lERClO LTDA

Histórico

o Evento : Data/Hora do Evento :

lnclusáo - Contrato

5

22/AB/2025 - 117712

Er br 1

Cri.tüo p(-.|.i Lc ir'lri.iaj:1,/zi.,rir()rir i\iôcr.r-,-ii.c Cúntrarô!,les PLrlrl .r.s(P:.iCl,)q
c sir o eici o'r co óia;.rL aiGii I ai,-i.J .r a vi ilia!ráL-r ari ilialr.'ad.: a oÍ, i'.1:ior- r a!!r --,i.rs

r.rtgdosi.r I strJi,oe ltcti.tc,xr,; e corrit.tio-, aarr,_ri:ii,riiro:,.:')air,r,:r_rs J\ to irrv,.l

;?,)r(_r() i-:iiír ('oir,)iiô i;('5i,], al.r l--.'dc i!.r.lra)a.il Llc aor-ii ..li;,--irê< irr,11Lca., !rr-r

cclr.:al acio (iíili),. .lrrvo'.-o]_. :,r ê5. i lli c()rrs ?:ii:rli€rL('í al.l: l,J Dr'.reio rr' iO /ô,i
I r: ij 1 e a. a!,t(i,1,..24):L

a) a r.'t!^-r,,olv i'C ri! C,:.c,t; ,,,c s,lo t o pcri,rl .: r' .. t:siu :r: L ortl.trirr :l;: i ' -r :
L:ar-iÍrar c(rir(:e.-t_aa ..-,,1 l€ajll i.crforol a.,o,l.a-rc5 ;r. aê( 1rr,: ao ,1r:)'-r c, aLr.ra aLo
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